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RESUMO 

 

Este trabalho teve como objetivo demonstrar a influência da transmissão da violência doméstica 

entre as gerações de uma mesma família nuclear, por meio da análise da trajetória do indivíduo-

alvo, ou seja, mulheres maiores de dezoito anos que assim como suas mães, foram vítimas de 

violência física, sexual e/ou psicológica dentro de uma relação íntima ou conjugal 

heterossexual. Para tal, utilizou-se o método qualitativo de entrevistas em profundidade, com 

foco na abordagem retrospectiva de vida, o que permitiu que alguns resultados fossem 

observados. Primeiramente, verificou-se a confluência das trajetórias de mães e filhas, seja na 

vivência de eventos de violência com parceiro íntimo, seja na reprodução de comportamentos 

e papéis associados ao feminino que reforçam a vitimização. Em segundo lugar, identificou-se 

que os comportamentos reproduzidos e a violência presenciada dão espaço ao desenvolvimento 

do desamparo aprendido, consequência de traumas e situações de dor recorrentes, que torna o 

ciclo da violência ainda mais difícil de ser rompido. Por fim, observou-se a relação de uma 

repetição de eventos de violência no curso de vida das vítimas, com destaque para casos de 

bullying e racismo, além de eventos de violência na família nuclear, que afetaram diretamente 

a autoestima e a autoconfiança dessas mulheres, influenciando negativamente nos 

relacionamentos íntimos. Recomenda-se, portanto, a criação de políticas públicas voltadas 

também para as vítimas ocultas da violência doméstica, bem como de medidas que busquem 

pôr fim ao continuum de violência que atravessa a vida de muitas mulheres e meninas. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Violência Doméstica. Transmissão entre gerações da violência 

doméstica. Trajetória de vitimização. 

 



ABSTRACT 

 

This work aimed at to investigate the influence of domestic violence transmission among 

different generations in the same nuclear family. It focuses on the trajectory of the target-

individual, that is, women over eighteen years old who, as well as their mothers, suffered of 

physical violence, sexual and/or psychological in a heterosexual intimate or marital 

relationship. To this end, the qualitative method of in-depth interviews, focused on a 

retrospective approach to this woman's life, was used. The employment of this method delivered 

relevant results. First of all, the confluence of the trajectories of mothers and daughters was 

verified in the experience of violence events with an intimate partner, or in the reproduction of 

behaviors and roles associated with the female that reinforce victimization. Second, the 

reproduction of behaviors and the violence witnessed lead to the development of a helplessness 

learned situation, which is a consequence of trauma and recurrent pain situations that make the 

cycle of violence even more difficult to be broken. Finally, the relationship among the 

reproduction of violence events and the life course of the victims is observed, with emphasis 

on cases of bullying and racism. Those aspects, in addition to events of violence in the nuclear 

family that directly affected the self-esteem and self-confidence of these women, influence 

negatively in intimate relationships. In this way, the creation of public policies focusing at 

indirect victims of domestic violence is recommended, as well as actions for solving the 

continuum of violence that crosses the lives of many women and girls. 

 

KEY-WORDS: Domestic violence. Transmission of domestic violence among generations. 

Trajectory of victimization. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No final do ano de 2019 o mundo foi surpreendido por um desconhecido vírus letal e 

altamente contagioso, o que levou a Organização Mundial da Saúde (OMS) a declarar, em 

março de 2020, a doença provocada pelo novo coronavírus (COVID-19) como uma pandemia. 

Além de evidenciar a crise sanitária e o abismo existente entre as populações mais vulneráveis 

e a pequena parcela dos mais ricos, essa pandemia acabou por intensificar problemas sociais 

que vão além da pobreza, como o desemprego, a violência policial nas periferias e a violência 

doméstica (CAMPOS, 2020; GRILLO; FERREIRA, 2020; ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 

UNIDAS, 2020; VIEIRA, 2020). Esta última, por sua vez, sempre foi sinônimo de desafio, 

dada as especificidades que a diferencia dos demais crimes como, por exemplo, o seu caráter 

cíclico e íntimo (WALKER, 1979).  

No contexto pandêmico, esse desafio se tornou ainda maior para a segurança pública, 

uma vez que, sem vacinas ou medicamentos, uma das únicas medidas razoáveis para a 

contenção do vírus foi o isolamento social. Assim, se para muitos a casa sempre foi o local mais 

seguro, durante a pandemia esta afirmação foi ainda mais reforçada. No entanto, para vítimas 

de violência doméstica, a casa é o lugar mais perigoso e passar mais tempo com o algoz só fez 

crescer as estatísticas de uma outra “pandemia”, a violência doméstica contra as mulheres 

(VDCM) (LOBO, 2020; MARQUES et al., 2020).  

Embora autoridades em todo o mundo tenham buscado alternativas para ampliar os 

canais de denúncias e meios de proteção às vítimas durante o período de isolamento social, 

dados demonstram que as denúncias de violência doméstica, que já apresentavam números 

elevados, dispararam durante a quarentena (MAZZI, 2020; SOUPIN, 2020). A situação ainda é 

mais preocupante ao se considerar que, por estar em casa convivendo mais tempo com o 

agressor, é mais difícil para a mulher acionar a rede de proteção. Portanto, é provável que neste 

cenário de pandemia a subnotificação de casos de violência doméstica tenha sido muito alta, 

isso sem contar os casos não registrados por mulheres que não possuem acesso à internet ou 

outros meios que facilitem a comunicação com a polícia, por exemplo. Não obstante, destaca-

se que a subnotificação de casos já era uma realidade quando se trata de violência doméstica 

contra a mulher, antes mesmo da pandemia. 

Em recente publicação, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020), instituição que 

têm acompanhado de forma sistemática as estatísticas de violência doméstica durante o período 

da pandemia de COVID-19 no Brasil, apresentou dados que demonstram uma redução de 

ocorrências de crimes relacionados à violência doméstica contra mulheres (VDCM) e do 
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número de distribuição e concessão de medidas protetivas de urgência. Por outro lado, também 

verificou que os índices de feminicídio têm aumentado, o que corrobora com a tese de que, as 

vítimas estão encontrando barreiras para realizar a denúncia e o resultado final disso, 

infelizmente, é a VDCM em sua forma letal (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, 2020). 

A pandemia, portanto, colocou luz sobre uma ferida ainda aberta na sociedade atual: os 

altos índices de violência doméstica contra a mulher. O que chama a atenção, porém, é que nas 

últimas décadas, a VDCM tem sido pauta das principais discussões políticas e, felizmente, tem-

se experimentado importantes avanços no combate a esse fenômeno, como a maior visibilidade 

das estatísticas, o reconhecimento e tipificação do homicídio de mulheres por razões de gênero 

como crime hediondo e o recrudescimento das leis e da punição aos agressores, a exemplo do 

Brasil. Tais avanços, no entanto, não foram suficientes para frear a escalada da violência contra 

a mulher, como visto antes mesmo da crise sanitária. 

Diante deste cenário, pode-se concluir que medidas com finalidade punitiva são 

necessárias, porém, não são suficientes para mitigar o problema da violência doméstica contra 

a mulher. É preciso pensar para além disso, como nas possibilidades de prevenção e 

empoderamento feminino, para que as mulheres possam sair de uma relação violenta. Medidas 

como a Lei Maria da Penha foram relevantes para a punição de crimes antes banalizados. A Lei 

nº 11.340 de 2006 é considerada uma das melhores legislações do mundo, no que diz respeito 

à proteção da mulher (MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS 

HUMANOS, 2009; PASINATO, 2015). No entanto, as estatísticas mostram que ela não foi 

totalmente eficaz em seu objetivo de coibir a violência, visto que, apesar de sua valorosa 

contribuição, no sentido de criminalizar e punir os comportamentos violentos contra as 

mulheres, bem como, do seu importante papel na divulgação da violência como um problema 

social crônico, as taxas de violência doméstica e feminicídio têm crescido nos últimos anos 

(FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019).  

Campos (2017, p.19) aponta para a necessidade de se fazer “apostas nas duas outras 

dimensões da lei: a prevenção e a assistência”. Nesse sentido, a autora destaca que a perspectiva 

geracional da violência doméstica deve estar na centralidade das políticas de prevenção e 

atendimento às crianças e adolescentes procedentes de lares com histórico de violência. Esta é 

uma observação importante e pouco se tem discutido a respeito: a vítima oculta ou os filhos das 

vítimas da violência doméstica. O conceito de vítima oculta aqui utilizado baseia-se no termo 

cunhado por Soares, Miranda e Borges (2006), referindo-se às vítimas que, embora tenham 

experimentado consequências da violência sofrida pela mãe, ainda são invisibilizadas diante 
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das políticas públicas. No mesmo sentido, descrevem os autores sobre as vítimas ocultas da 

violência urbana no Rio de Janeiro: 

 

[...] “ocultas” porque são invisíveis para a sociedade civil e para o poder público. É 

pouco o que se conhece sobre parentes e amigos que perderam seus familiares por 

mortes violentas; não sabemos quem são, e, muito menos, como reagem e sentem a 

perda de pessoas amadas. Sem essas informações, nada podemos sugerir e, por isso, 

pouco pode ser feito ou cobrado aos executivos federais, estaduais e municipais. 

(SOARES; MIRANDA; BORGES, 2006, p.11). 

 

Assim sendo, torna-se imprescindível conhecer as vítimas ocultas da violência 

doméstica, dado que esta tem impactos negativos não só na mulher, mas em todo o contexto 

familiar. Principalmente sobre as crianças que, inseridas em um ambiente de violência, podem 

naturalizar comportamentos agressivos e de submissão (MORAES; PEREZ, 2019). Pensar a 

violência doméstica como um fenômeno sistêmico e estrutural e entendê-la como um problema 

de saúde pública em que, não só a vítima, mas toda a família deve ser acompanhada, é uma 

importante medida de prevenção (CARDEAL; RIBEIRO, 2020). 

Nesse sentido, em uma pesquisa realizada pela Organização das Nações Unidas (ONU), 

em parceria com a Universidade Federal do Ceará (UFC) e o Banco Mundial, 4 a cada 10 

mulheres, que afirmaram terem crescido em um lar violento, sofreram o mesmo tipo de 

violência quando adultas. O mesmo percentual de mulheres afirmou que os parceiros agressores 

também cresceram em lares violentos, o que sugere uma tendência de perpetuação desse tipo 

de violência entre gerações (CARVALHO; OLIVEIRA, 2016). 

Em outra pesquisa, também do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2021), 

verificou-se que 60% das mulheres que foram vítimas de violência doméstica no ano pandêmico 

(2020) tinham filhos, sendo que 74,3% das mulheres que sofreram tentativa de feminicídio por 

“espancamento ou estrangulamento” e 79,9% das mulheres que sofreram uma tentativa de 

feminicídio por “esfaqueamento ou tiro” são mães. Considerando que a maioria dessas crianças, 

em virtude da pandemia, estava em casa na maior parte do tempo, é preciso pensar no que tais 

ocorrências acarretam na vida desses filhos e filhas. 

Nesse sentido, este trabalho propõe debruçar-se sobre a questão da transmissão da 

violência doméstica entre as gerações de uma mesma família nuclear, focando na trajetória dos 

indivíduos-alvo, ou seja, de mulheres maiores de dezoito anos que, assim como suas mães, 

foram vítimas de violência física, sexual e/ou psicológica dentro de uma relação íntima ou 

conjugal heterossexual. Portanto, esta investigação visa elucidar a seguinte questão: Como um 

contexto de violência doméstica intrafamiliar está associado a um processo de transmissão 
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geracional da violência doméstica (TGVD)? Ou seja, busca-se investigar a existência de uma 

relação entre a vitimização da filha com experiências semelhantes vivenciadas pela mãe. 

Estudos como os de Fowler, Cantos e Miller (2016) demonstram que crianças que 

cresceram em um ambiente violento e que presenciaram ou sofreram algum tipo de violência 

tendem a ser adultos mais suscetíveis a vitimização ou perpetração de crimes. Nesse sentido, 

os autores citam em seu artigo uma pesquisa realizada nos Estados Unidos na qual identificou-

se que cerca de 20% a 30% das crianças, que testemunharam violência parental, tendiam a 

maior exposição de sinais de comportamento violento em oposição àquelas que não 

testemunharam a violência parental e transtorno de conduta. Esses ainda destacam as 

consequências prejudiciais, na fase adulta, de uma criança presenciar situações de violência 

dentro de casa, como depressão, trauma, atitudes violentas contra os demais, incluindo o 

parceiro, comportamentos antissociais e vício em drogas. Tal comportamento, sugerem os 

autores, é explicado pelo fato da criança naturalmente reproduzir o comportamento dos adultos 

com quem convive (FOWLER; CANTOS; MILLER, 2016).  

Destaca-se, portanto, a importância de se pensar em políticas de caráter micro, com foco 

na trajetória individual. Como afirma Elder (1985), pesquisas dessa natureza sugerem que os 

cursos de vida de cada geração são trajetórias interligadas. Ou seja, para o autor, experiências 

de vida de gerações anteriores têm consequências e reflexos para as respectivas experiências de 

vida individuais (ELDER, 1985). No que tange à vitimização, Patrício (2014) afirma ser 

necessário avaliar o impacto dessa ao longo da vida do indivíduo, relacionando a vitimização 

familiar e os contextos de vitimização externos à família.  

Os pesquisadores Finkelhor, Hotaling e Yllö (1988 apud FOWLER; CANTOS; 

MILLER, 2016) sugerem que a prevenção da violência praticada por parceiro íntimo seria mais 

eficaz se os indivíduos em risco de se tornarem autores de violência doméstica pudessem ser 

identificados e tratados mais cedo. Além disso, a vulnerabilidade na qual se encontram os filhos 

de uma família de origem violenta pode levá-los a tornarem-se potenciais vítimas de violência 

doméstica na vida adulta, o que poderia ser evitado, se houvesse uma intervenção precoce e um 

acompanhamento efetivo por parte do Estado que resguardassem a saúde física e mental dessas 

pessoas. 

Considera-se que entender o processo de transmissão geracional da violência doméstica 

é uma medida importante para quebrar o ciclo da violência nas gerações futuras e uma 

ferramenta necessária para o combate à violência doméstica. Para Elder (1985, p. 41) “a análise 

intergeracional destaca a natureza dada dos laços familiares, as trajetórias interligadas de cada 
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geração e o processo de geração cruzada pelo qual experiências históricas e influências são 

transmitidas.” 

Levando em conta que, até então, todas as políticas de prevenção e controle de tal 

violência não têm como foco a trajetória da vítima, seja ela quem testemunhou ou vivenciou a 

violência, percebe-se a necessidade de discutir mecanismos de controle e mitigação dos efeitos 

que um ambiente violento pode acarretar, tanto nas vítimas diretas, quanto nas vítimas ocultas. 

Ademais, no Brasil, o tema da transmissão geracional da violência doméstica e o curso 

de vida ainda são pouco discutidos em pesquisas sobre esse campo de investigação. Portanto, 

torna-se necessário expandir essa área de conhecimento nos estudos e pesquisas em 

Criminologia, principalmente no contexto brasileiro, para que se apresentem novas 

metodologias e, fundamentalmente, políticas de prevenção e enfrentamento à violência 

doméstica. 

O elemento norteador deste estudo visa explorar como a violência doméstica 

intrafamiliar, experienciada na infância, tem reflexos negativos em mulheres adultas, 

principalmente no que diz respeito a seus relacionamentos conjugais abusivos e violentos. 

Parte-se do pressuposto de que existe uma naturalização dessa violência, uma vez que os 

indivíduos (sobretudo mulheres vítimas) tendem a não acreditar que “sua história possa ser 

diferente da família” (NAUJORKS, 2019). Por outro lado, a criança que testemunhou violência 

no ambiente familiar, quando adulta, pode repetir o comportamento abusivo aprendido em 

relacionamentos futuros, dando continuidade à violência no contexto familiar. A falta de um 

exemplo positivo na família de origem também incorre em dificuldades de relacionamentos na 

vida adulta de uma criança proveniente de um lar violento. 

Assim, entende-se que a violência doméstica tem características peculiares de 

desenvolvimento, a começar pelo meio em que ocorre, as formas de vitimização e o seu caráter 

contínuo e repetitivo. Compreender como se dá o processo de vitimização da violência 

doméstica é um meio eficaz de evitá-la a longo prazo, de modo que reconhecer a 

vulnerabilidade de possíveis vítimas a partir da sua trajetória de vida é uma das alternativas. 

Desse modo, este trabalho visa contribuir, de alguma forma, com futuras pesquisas na 

temática de violência doméstica contra as mulheres, uma vez que ainda são poucas as 

referências sobre o assunto na literatura sociológica brasileira, principalmente quando o foco 

do estudo diz respeito às consequências da violência doméstica para os filhos das vítimas. Para 

tanto, uma leitura e análise sistemática do fenômeno e das teorias relacionadas à Transmissão 

Geracional da Violência Doméstica foram realizadas, com o intuito de elucidar à pergunta de 

pesquisa. 
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Esta dissertação está organizada em seis capítulos, além desta introdução. O capítulo 

seguinte apresenta o objetivo geral e os objetivos específicos da pesquisa. Já o terceiro discorre 

sobre a violência doméstica contra a mulher e como esta já foi vista em nossa sociedade. Em 

seu primeiro subcapitulo é feito um apanhado geral sobre o conceito de violência doméstica e 

suas características principais. O subcapítulo seguinte apresenta um levantamento histórico do 

processo de reconhecimento e criminalização da VDCM, ao longo dos anos, no Brasil e no 

mundo. Complementarmente, nos próximos são abordados os tipos de violência contemplados 

na lei, uma análise da violência doméstica a partir de um olhar sociológico, além de uma 

abordagem sobre as correntes teóricas brasileiras.  

O quarto capítulo abrange a discussão sobre a transmissão geracional da violência 

doméstica intrafamiliar, sendo dividido em quatro subcapítulos, que discutem conceitos e 

teorias relacionadas à TGVD. O primeiro corresponde à discussão da relação entre transmissão 

entre gerações e a trajetória de vitimização no curso de vida. Em seguida, discute-se a teoria da 

Aprendizagem Social e o processo de naturalização da violência doméstica em um contexto 

familiar hostil. O terceiro subcapítulo descreve a teoria do Desamparo Aprendido e a escolha 

do par, proposta por Pollak (2002), e a relação desta com a vitimização de mulheres em 

relacionamentos abusivos. Por fim, é feita uma análise da transmissão entre gerações dos papéis 

de gênero e sua influência em características que reforçam a prevalência da violência contra 

mulheres, principalmente em um relacionamento íntimo. 

O quinto capítulo discorre sobre a metodologia utilizada nesta investigação, apontando 

as principais referências, dificuldades e descobertas realizadas, que correspondem ao longo 

processo em que se constitui uma pesquisa qualitativa, com análise de narrativas biográficas.  

O sexto capítulo traz a análise descritiva e interpretativa, com base nas teorias estudadas, 

das entrevistas feitas ao longo da pesquisa com mulheres vítimas de violência doméstica. 

Finalmente, o último capítulo apresenta os resultados encontrados, as considerações 

metodológicas da pesquisa desenvolvida e sugere contribuições para a área de políticas públicas 

e para o campo de pesquisas em Sociologia do Crime, principalmente aquelas voltadas para o 

estudo da violência de gênero. 
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2 OBJETIVOS 

 

Este trabalho tem como objetivo analisar os mecanismos de transmissão da violência 

doméstica intrafamiliar associados ao curso de vida da vítima e como esses podem influenciar 

as elevadas taxas de violência doméstica contra a mulher. Nas últimas décadas, o tema violência 

doméstica, sobretudo contra a mulher, tem sido objeto de muitas pesquisas em diferentes 

campos e assunto recorrente nas agendas políticas no Brasil e no mundo. Contudo, a forma 

como se desencadeia esse processo ainda é pouco analisada e gera dúvidas e diversas hipóteses. 

Desse modo, este trabalho se propõe a discutir a transmissão intergeracional da violência 

doméstica, associada à análise da trajetória de vida dos envolvidos e suas consequências, como 

um dos fatores que contribuem para a prevalência da VDCM em uma mesma família e, 

consequentemente, para a manutenção das estatísticas atuais. Partindo desses conceitos, 

compreende-se que entender o mecanismo e o contexto em que se dá a violência doméstica 

intrafamiliar é essencial para se pensar medidas mais efetivas de prevenção e combate à VDCM. 

Sendo assim, como objetivo geral, tem-se: identificar até que ponto a violência doméstica 

contra a mulher entre gerações e a trajetória de vida da vítima estão interligadas e como isso 

influencia na prevalência das altas taxas de violência doméstica contra a mulher (VDCM) 

atualmente. 

Apresentam-se como objetivos específicos: 1) demonstrar como a violência no ambiente 

familiar afeta as crianças de forma tal que, na vida adulta, estão mais vulneráveis a sofrer 

violência semelhante; 2) analisar como a violência foi um elemento presente no curso de vida 

das vítimas, de maneira que acabou conduzindo-as a uma trajetória de vitimização; 3) discutir 

sobre a importância de se identificar os ambientes vulneráveis à violência doméstica e buscar 

interromper as trajetórias de violências mais precocemente, como medida de prevenção ao 

contínuo da violência doméstica e familiar. 
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3 O QUE SABEMOS SOBRE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SUA LEITURA PELA 

SOCIEDADE? 

 

Nos últimos anos o mundo tem vivido a ascensão do debate feminista que se difundiu, 

principalmente, a partir das redes sociais, intensificando as discussões e a troca de informações 

e experiências entre mulheres de diferentes países, culturas, classes sociais, religiões e estratos. 

Essas mulheres compartilham pelas redes informações, depoimentos e experiências vividas, 

muitas vezes relacionadas a relatos de violência e abusos sofridos. A internet possibilitou um 

alcance maior dessas vozes e a difusão desse debate, que tem como foco principal a luta contra 

o assédio sexual e violência contra a mulher, bem como, a desmistificação da visão da mulher 

como objeto e a culpabilização da vítima. Temas estes que foram o estopim para a popularidade 

do feminismo atual, no mundo todo, por meio de manifestações e movimentos, dentro e fora 

das mídias sociais (COUTO JUNIOR; VELLOSO; SANTOS, 2020; FERREIRA, 2015; 

MALCHER, 2016). 

A “Marcha das Vadias” (SlutWalk) foi um exemplo disso (BARBOZA; ANTONINO, 

2018; MARTINI; PUHL, 2015). Um dos primeiros movimentos, que se alastrou por vários 

países do globo, nasceu no Canadá em abril de 2011, após denúncias de abuso sexual de 

mulheres estudantes da Universidade de Toronto. À época, um policial disse que as mulheres 

precisavam deixar de se vestirem como “vadias” para não sofrerem abusos. Isso foi o suficiente 

para cerca de três mil pessoas se manifestarem nas ruas de Toronto. Logo, o movimento tomou 

força e se internacionalizou com a ajuda das redes sociais (BARBOZA; ANTONINO, 2018; 

MARTINI; PUHL, 2015). 

Em meados de 2015 eclodiu na Argentina o movimento “Ni una menos”, que logo se 

espalhou por diversos países da América do Sul. O movimento iniciou-se após uma série de 

feminicídios que chocaram o país, mas foi em 2016, depois do assassinato brutal da jovem 

Lúcia Perez, que ultrapassou as fronteiras Argentinas (NI UNA MENOS, 2018). Já em 2017, 

outro movimento ganhou os jornais e a internet, trata-se do “Me Too”, que se popularizou nas 

redes sociais ao encorajar mulheres a relatarem os assédios sexuais sofridos, principalmente no 

local de trabalho. O impacto veio das grandes estrelas de Hollywood, que denunciaram 

produtores, diretores, cineastas e atores assediadores, assim como, a própria indústria do 

cinema, que até então era conivente com tais práticas machistas, ocorridas nos bastidores das 

grandes produções (BBC NEWS, 2017). 

Mais do que denunciar violências, tais movimentos mostram como as mulheres ainda 

estão expostas às violações de direitos e a consequência mais grave disso é, sem dúvida, a 
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violência contra a mulher. Nesse sentido, mais do que nunca, discutir a questão de gênero torna-

se fundamental e a nova onda feminista demonstra que ainda há muita coisa a se reivindicar. 

Principalmente no que se refere à naturalização da violência e do assédio às mulheres. O 

movimento feminista, desde a sua fundação, traz à tona a visibilidade dessas violências, como 

a doméstica, que ainda é a mais letal entre as mulheres em todo o mundo. 

A violência doméstica e de gênero foram por muitas décadas negligenciadas, toleradas 

e justificadas pela sociedade, por meio da naturalização das relações violentas que conferem 

poder ao homem, resultantes da desigualdade entre os sexos, em diferentes aspectos, e da 

discriminação das mulheres. Em contraponto a este contexto, verifica-se que ao longo da 

história, sempre existiram mulheres que reivindicaram por condições de igualdade. Mas, foi 

com o surgimento do movimento feminista, que alguns avanços foram de fato alcançados.  

O feminismo é dividido em ondas, sendo que a primeira delas surgiu no fim do século 

XIX, quando mulheres se mobilizaram pelo direito ao voto (KROLKKE; SORENSEN, 2005). 

Há de se destacar, contudo, que a história do feminismo negligenciou a luta de mulheres negras 

escravizadas que, há muito, já reivindicavam por sua liberdade. A pesquisadora Lucimar 

Felisberto dos Santos (2019), por exemplo, destaca como “as mulheres negras aprenderam a 

extrair das circunstâncias opressoras a força necessária para resistir ao cotidiano da escravidão 

no seu próprio rescaldo” (SANTOS, 2019). 

No Brasil, o debate sobre a violência de gênero teve início, sobretudo, na década de 80, 

com a abertura política e a promulgação da Lei da Anistia (Lei 6.683 de 28 de agosto de 1979), 

que permitiram a volta ao país de muitas feministas influenciadas pela onda do movimento que 

já era forte em outros países. Desde então, o movimento tomou força no Brasil, principalmente 

após os casos que chocaram a sociedade da época, como os de Ângela Diniz, Eliane de 

Grammont e tantas outras, que acabaram por mobilizar o movimento nacional “Quem ama não 

mata”. Foi também nessa época que o país deu um passo importante em relação ao combate à 

violência contra a mulher, com a criação da primeira delegacia especializada na defesa da 

mulher no Estado de São Paulo. A abordagem da violência contra a mulher na literatura 

brasileira e como categoria sociológica, além de área de pesquisa, começa também nesse 

contexto (BANDEIRA, 2014). 

Diferente dos demais tipos criminais, a violência doméstica é um delito de análise muito 

complexa, uma vez que envolve membros de uma mesma família e relacionamentos afetivos. 

Nestas circunstâncias e ocorrendo, sobremaneira, na intimidade do lar, passa muitas vezes 

despercebida pela sociedade e pelas autoridades que poderiam evitá-la, dada a sua 

subnotificação.  
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Números relativos a VDCM são de difícil mensuração, dado o leque de fatores que 

impedem muitas vítimas de fazerem a denúncia. Além do mais, a notificação dos registros de 

VDCM e dos homicídios tipificados como feminicídio é algo ainda recente e que se encontra 

em desenvolvimento. No Brasil, por exemplo, ainda existem problemas relacionados aos 

registros de VDCM e feminicídio (PASINATO; BLAY, 2018). No final da década de 1970, 

outros autores já haviam identificado problemas de subnotificação relacionados a determinados 

crimes, como a violência em âmbito doméstico (BATITUCCI, 2007).  

 

Coelho (1978, p. 153) chamava a atenção para o fato de que “as estatísticas oficiais 

refletem a propensão diferenciada das diversas camadas sociais em registrar queixas 

relativas a certos crimes, ou em comunicar ocorrências criminosas”, o que levaria a 

problemas de subnotificação, [...] seja em virtude da sensibilidade cultural ou 

simbólica associada a determinadas ocorrências, tais como aquelas relativas a crimes 

ocorridos no ambiente familiar ou que envolvam conhecidos, crimes de natureza 

sexual e outras modalidades criminosas deste tipo. (COELHO, 1978, p. 153, apud 

BATITUCCI, 2007, p.7). 

 

Por outro lado, embora oficialmente sempre tenham existido problemas quanto aos 

registros de violência doméstica, isso não quer dizer que a existência da mesma era 

desconhecida. Muito pelo contrário, a violência doméstica foi por muitos anos naturalizada no 

interior das relações familiares e pela sociedade, prova disso são as músicas e propagandas que 

retratavam a violência conjugal, ora como manifestação de “amor”, ora como direito por 

vingança pela “honra ferida”, ou como corretivo ao comportamento “desviante” da mulher. 

Esta, por sua vez, sendo retratada como a culpada por toda a situação de violência que vive.  

 

Mas que mulher indigesta! (indigesta!) 

Merece um tijolo na testa  

[...] 

E quando se manifesta 

O que merece é entrar no açoite 

(MULHER INDIGESTA, 1932). 

 

Eu só sei que a mulher que engana o homem 

Merece ser presa na colônia 

Orelha cortada, cabeça raspada 

Carregando pedra pra tomar vergonha 

(PIRANHA, 1979). 

 

Agora já me vinguei 

É esse o fim de um amor 

Esta cabocla eu matei 

É a minha história, dotor 

(CABOCLA TEREZA, 1994). 

 

I used to love her 

But I had to kill her 

I used to love her 
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But I had to kill her 

I had to put her 

Six feet under 

And I can still hear her complain. 

(USED TO LOVE HER, 1988). 

 

Então eu vou te cortar a cabeça, Maria Chiquinha 

Então eu vou te cortar a cabeça 

Que c'ocê vai fazer com o resto, Genaro, meu bem? 

Que c'ocê vai fazer com o resto? 

O resto? Pode deixar que eu aproveito  

(MARIA CHIQUINHA, 1991). 

 

Além disso, ditados e teorias falaciosas moldavam, até pouco tempo, o comportamento 

social em relação ao tema, como, por exemplo, o dito popular “em briga de marido e mulher, 

ninguém mete a colher”, desprezando o fato de que a violência contra a mulher é uma questão 

de saúde pública, que impacta diretamente na estrutura familiar, assim como em toda a 

sociedade. E a opinião equivocada de que mulheres gostam de apanhar, para justificar as 

agressões de seus parceiros e o fato das vítimas continuarem com os mesmos. O que, na 

verdade, pode ser explicado pela dependência financeira, dependência afetiva, medo das 

ameaças, falta de uma rede de apoio e sentimento de culpa e vergonha. 

 

Figura 1 – Propagandas vintage que seriam barradas nos dias de hoje 

 
Fonte: (VIEIRA, 2013) 

 

Além de tornar-se um comportamento naturalizado em relações íntimas, durante muitos 

anos, a violência doméstica era também negligenciada e legitimada, uma vez que não existia 
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qualquer tipo de punição e se havia algum tipo de sanção em casos mais graves, essa se resumia 

ao pagamento de algumas cestas básicas pelo autor. 

Comumente usada como argumento para a perpetração da violência, a legítima defesa 

da honra foi uma tese muito utilizada por defensores na justiça para livrar acusados dos 

assassinatos de suas mulheres. Basicamente, consistia na culpabilização da vítima para 

justificar o feminicídio, ou seja, a motivação do crime era atribuída ao comportamento da 

mulher. Parece algo obsoleto, contudo, esse artifício foi usado recentemente e trouxe à tona, 

mais uma vez, a discussão sobre a banalização da violência doméstica contra a mulher, em 

pleno ano de 2020 (COELHO; CARVALHO, 2020). 

Esse fato levou o Supremo Tribunal Federal (STF) a decidir pela extinção da 

possibilidade de utilização desse argumento pela defesa em casos de feminicídio, decisão essa 

tomada em março de 2021 (VIVAS, 2021). Tal cenário revela que, embora tenham sido 

alcançados inúmeros avanços nessa questão, principalmente no reconhecimento da violência 

contra a mulher como um crime grave, retrocessos ainda ocorrem e com frequência. 

Foi na história recente, que a violência doméstica se tornou algo pouco aceitável perante 

a sociedade. A partir da década de 80, com a expansão do movimento feminista que colocou 

em evidência, no centro do debate, a máxima “quem ama não mata”, que foram alcançadas 

conquistas relevantes no cenário nacional e internacional. Como já destacado, no Brasil, por 

exemplo, a primeira delegacia de mulheres surgiu em 1985. Porém, foi só em 2006, que uma 

lei estabeleceu conceitos e medidas pontuais, referentes à violência doméstica contra a mulher.  

A luta dos movimentos feministas e a maior participação da mulher em todos os meios, 

inclusive políticos e acadêmicos, permitiram que a violência sofrida por mulheres tornasse 

pauta de políticas públicas, as quais ganharam mais força nos últimos anos. Embora tenham 

ocorrido avanços consideráveis em relação ao papel da mulher na sociedade, ainda perdura a 

desigualdade entre homens e mulheres, seja ela no âmbito político, jurídico, laboral, conjugal, 

entre outros. Resquícios de uma sociedade patriarcal e machista, a violência contra a mulher e 

o feminicídio são as expressões mais explícitas e cruéis dessa desigualdade entre os sexos. 

A VDCM ainda é uma das maiores causas de vitimização violenta de mulheres no 

mundo. De acordo com o relatório publicado pela ONU, em 2019, 34% dos homicídios de 

mulheres foram perpetrados pelo parceiro íntimo e 24% por outros membros da família. Ou 

seja, mais da metade dos homicídios de mulheres do mundo foram em decorrência de VDCM. 

(UNITED NATIONS OFFICE ON DRUGS AND CRIME, 2019). 

Nesse sentido, não se esgotam os esforços em compreender e conter esse fenômeno. 

Este trabalho, por exemplo, discute um dos fatores associados à incidência de tal violência e 
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como isso está atrelado a sua persistência em diversos cenários, com foco na violência 

doméstica e intrafamiliar contra a mulher na relação íntima e conjugal. Para tanto, considera-se 

a apresentação da evolução do conceito de VDCM na história o primeiro passo, como descrito 

na seção a seguir. 

 

3.1 Vários conceitos, uma vítima 

 

Existe uma variedade de termos e conceitos atribuídos à violência que vitimiza 

mulheres. Embora os termos violência contra a mulher, violência de gênero, violência familiar, 

violência intrafamiliar, violência conjugal e violência doméstica tenham características 

comuns, é preciso também destacar suas especificidades (SAFFIOTI, 2004).  

O termo violência pode ter vários significados e interpretações. A Organização Mundial 

da Saúde (OMS), classifica a violência como um importante problema de saúde pública no 

mundo e a define como “o uso intencional de força física ou poder, ameaçado ou real, contra si 

mesmo, outra pessoa, ou contra um grupo ou comunidade, que resulta em ou tem uma alta 

probabilidade de resultar em ferimentos, morte, dano psicológico, mau desenvolvimento ou 

privação.” (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2015, p. 84). 

A violência contra o outro ou interpessoal, na classificação da OMS, é subdividida em 

duas categorias distintas: a violência familiar ou de parceiro íntimo e a violência na 

comunidade. A primeira refere-se à violência que ocorre entre membros de uma mesma família 

e casais, podendo ocorrer dentro de casa ou não. A segunda categoria consiste naquela que 

ocorre entre indivíduos de uma mesma comunidade, mas sem nenhum parentesco, podendo ou 

não se conhecer. Como, por exemplo, a violência decorrente de conflitos de grupos por questões 

étnicas, religiosas ou mesmo em decorrência do tráfico de drogas ou armas. 

A categoria violência familiar ou intrafamiliar é comumente associada à violência 

doméstica que, embora tenha pontos de sobreposição com a anterior, é diferente. A primeira 

refere-se a qualquer ato violento perpetrado por um membro da família consanguínea ou social. 

Para tanto, tem-se família como: 

 

[...] o grupo de pessoas com vínculos afetivos, de consangüinidade ou de convivência. 

A família é o primeiro núcleo de socialização dos indivíduos; quem primeiro transmite 

os valores, usos e costumes que irão formar as personalidades e a bagagem emocional 

das pessoas. A dinâmica e a organização das famílias baseiam-se na distribuição dos 

afetos, criando, no espaço doméstico, um complexo dinamismo de competições. Essas 

disputas são orientadas pelas diferenças de poder entre os sexos e, no contexto afetivo, 

motivadas pela conquista de espaços que garantam o amor, o reconhecimento e a 

proteção, necessidades básicas da condição humana. Trata-se, dessa forma, de 
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disputas que estimulam sentimentos ambíguos de amor/ódio, aliança/competição, 

proteção/domínio entre seus membros. Famílias despreparadas para compreender, 

administrar e tolerar seus próprios conflitos tendem a se tornar violentas. 

(MINISTÉRIO DA SAÚDE, p.13, 2002). 

 

A violência familiar, além da violência conjugal, também inclui o abuso infantil, contra 

idosos e pessoas portadoras de deficiência, embora seja muito associada à vitimização de 

mulheres. Por violência conjugal, entende-se todo ato violento que ocorre entre casais hetero 

ou homoafetivos. 

A violência doméstica, por sua vez, “tem origem etimológica do latim domesticus que 

se compreende por casa da família, de domus, lar; casa” (MORAES, 2009). Seu significado 

refere-se ao lar, a unidade de convívio e a vida particular de uma pessoa. A violência aqui não 

está unicamente relacionada ao parentesco e afinidade, mas também ao convívio e 

compartilhamento de um mesmo ambiente. Dessa forma, “a violência doméstica distingue-se 

da violência intrafamiliar por incluir outros membros do grupo, sem função parental, que 

convivam no espaço doméstico. Incluem-se aí empregados(as), pessoas que convivem 

esporadicamente, agregados.” (MINISTÉRIO DA SAÚDE, p.13, 2002). Na definição de 

Heleieth Saffioti (2004, p.71-72): 

 

A violência doméstica apresenta pontos de sobreposição com a familiar. Atinge, 

porém, também pessoas que, não pertencendo à família, vivem, parcial ou 

integralmente, no domicílio do agressor, como é o caso de agregadas(os) e 

empregadas(os) domésticas(os). Estabelecido o domínio de um território, o chefe, via 

de regra um homem, passa a reinar quase incondicionalmente sobre seus demais 

ocupantes. 

 

É importante destacar também a diferença dos conceitos de violência contra a mulher e 

violência doméstica. Como apresentado, a violência doméstica ocorre quando a vítima e o autor 

possuem alguma relação interpessoal, podendo ter algum parentesco consanguíneo ou não, no 

interior do domicílio ou fora dele. Qualquer pessoa pode estar sujeita a sofrer violência 

doméstica, embora as estatísticas oficiais tenham apontado uma maior tendência de vitimar 

indivíduos mais vulneráveis, tais como mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas 

portadoras de deficiência. A violência doméstica atinge principalmente mulheres por 

representar uma manifestação das relações de poder entre os gêneros. A cultura machista e o 

domínio do patriarcado têm “justificado” tal comportamento na história, uma vez que a ordem 

patriarcal dá aos homens o direito à dominação e controle das mulheres, ainda que seja a partir 

do uso da força (SANCHEZ, 2005). 
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A violência doméstica está inclusa no conceito de violência contra a mulher que, na 

definição de Lourdes Maria Bandeira (2014, p.460): 

 

[...] constitui-se em fenômeno social persistente, multiforme e articulado por facetas 

psicológica, moral e física. Suas manifestações são maneiras de estabelecer uma 

relação de submissão ou de poder, implicando sempre em situações de medo, 

isolamento, dependência e intimidação para a mulher. É considerada como uma ação 

que envolve o uso da força real ou simbólica, por parte de alguém, com a finalidade 

de submeter o corpo e a mente à vontade e liberdade de outrem. 

 

Essa, por sua vez, é mais abrangente e faz parte de um conceito ainda mais geral, o da 

violência de gênero, como representado pela Figura 2. 

 

Figura 2 – As várias violências associadas às mulheres 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

O termo gênero foi difundido pela primeira vez por volta da década de 80 e, após vários 

debates entre feministas, se popularizou. A conceitualização de gênero tem como grande 

referência a historiadora americana Joan Scott que, em seu artigo intitulado Gender: A useful 

category of historical analysis, de 1988, o define como: 

 

[...] duas partes e diversos subconjuntos, que estão interrelacionados, mas devem ser 

analiticamente diferenciados. O núcleo da definição repousa numa conexão integral 

entre duas proposições: (1) o gênero é um elemento constitutivo de relações sociais 

baseadas nas diferenças percebidas entre os sexos e (2) o gênero é uma forma primária 

de dar significado às relações de poder. As mudanças na organização das relações 

sociais correspondem sempre a mudanças nas representações do poder, mas a 

mudança não é unidirecional. (SCOTT, 1988, p.86). 
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Portanto, o termo gênero está relacionado às construções sociais ligadas ao sexo. Tais 

construções sociais tiveram como base o conceito biológico de homem e mulher. É o que 

Bourdieu chama de socialização do biológico e biologização do social (BOURDIEU, 2002). 

Saffioti (2004), foi uma das primeiras autoras brasileiras a utilizar o conceito de gênero. 

Para ela, a violência de gênero é baseada no sexo ou gênero da vítima e engloba ambos os sexos 

e qualquer tipo de orientação sexual. Sendo assim, a violência de gênero é toda e qualquer 

expressão agressiva contra alguém devido a sua identidade de gênero ou orientação sexual, 

podendo ter como vítimas tanto mulheres como homens, heterossexuais ou homossexuais, gays 

ou lésbicas, cisgênero ou transgêneros.  

Discutido os principais conceitos, é importante destacar que esse trabalho, embora esteja 

concentrado na análise da violência contra mulheres praticada por homens com quem mantém 

ou mantiveram algum tipo de envolvimento amoroso, irá utilizar o conceito de violência 

doméstica e familiar contra mulheres. Isso porque tal conceito foi consagrado na legislação 

brasileira a partir da Lei Nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, que define e classifica os tipos de 

violências contra mulheres no âmbito doméstico e familiar. O processo de reconhecimento da 

violência contra as mulheres, enquanto crime e violação dos direitos humanos, será abordado 

no próximo tópico. 

 

3.2 Breve histórico da criminalização da violência doméstica 

 

A violência no contexto familiar foi por muitos anos negligenciada pelas políticas de 

segurança e pela sociedade, com a justificativa de que terceiros não devem se intrometer em 

assuntos familiares, como resume o famoso ditado “Briga de marido e mulher, ninguém mete 

a colher”. Deste modo, por muito tempo, o Estado ignorou os casos de violência doméstica, 

principalmente contra a mulher, deixando muitos homens impunes. 

Ainda recentemente, a violência contra a mulher era algo velado e legitimado perante a 

sociedade. Justificava-se a vitimização das mulheres utilizando-se de mecanismos de 

culpabilização das vítimas, de maneira que inúmeros crimes ficaram impunes. O 

reconhecimento da violência contra a mulher como um crime grave ocorreu somente no ano de 

1993, por exemplo. Neste ano, com a Declaração Sobre a Eliminação da Violência Contra as 

Mulheres, a Organização das Nações Unidas passou a considerar a violência contra as mulheres 

como uma violação de direitos humanos, reconhecendo que: 
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Constitui uma manifestação de relações de poder historicamente desigual entre 

homens e mulheres, que tenham conduzido a dominação da mulher e a discriminação 

pelos homens e impedido o pleno avanço das mulheres, e que a violência contra as 

mulheres é um dos mecanismos sociais fundamentais pelos quais as mulheres são 

forçadas a uma situação de subordinação do homem [...] (ORGANIZAÇÃO DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1993, p.1-2). 

 

Nesse sentido, a violência contra a mulher é internalizada em nossa sociedade, estando 

relacionada a aspectos sociais e culturais, o que explica o fato de haver, durante décadas, uma 

certa tolerância social a esse tipo de violência. Na definição da ONU, considera-se violência 

contra a mulher “qualquer ato de violência baseado na diferença de gênero, que resulte em 

sofrimentos e danos físicos, sexuais e psicológicos da mulher; inclusive ameaças de tais atos, 

coerção e privação da liberdade, seja na vida pública ou privada.” (ORGANIZAÇÃO DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1993, p.2). 

Definição semelhante foi dada pela Organização dos Estados Americanos (OEA), em 9 

de junho de 1994, através da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, ou “Convenção de Belém do Pará”. Nesta apresenta-se a violência 

contra a mulher como “qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou 

sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 

privada” (ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS, 1994). O artigo 2º do 

documento esclarece ainda que, a violência contra a mulher se trata daquela ocorrida no âmbito 

domiciliar ou familiar, cometida por pessoa com qualquer relação interpessoal com a vítima; 

no âmbito da comunidade, por qualquer pessoa, em diversas situações e locais; e perpetrada ou 

tolerada pelo Estado ou seus representantes. Tal violência se expressa de diferentes formas, 

podendo ser física, sexual, moral, patrimonial, psicológica, obstétrica, institucional e doméstica, 

esta última é a mais recorrente e pode englobar uma ou todas as outras.  

Em relatório recente, a ONU Mulheres afirma que, apesar dos esforços atuais para 

conter e prevenir, a violência doméstica ainda persiste, em taxas surpreendentemente altas, em 

todo o mundo. Segundo o documento, em 2017, cerca de 58% de todos os homicídios de 

mulheres no mundo foram perpetrados por membros da família da vítima, isso equivale a 137 

mulheres vítimas fatais da violência doméstica por dia. (UN WOMEN, 2019). 

Já o Brasil é um dos países onde há mais assassinatos de mulheres no mundo. De acordo 

com dados do Mapa da Violência de 2015, o país ocupava a 5ª posição em um grupo de 83 

países, sendo que cerca de 27,1% dessas mortes aconteceram em domicílios, o que sugere o 

alto caráter doméstico desse crime. O mapa mostra ainda os números relativos à violência não 

letal perpetrada por parentes imediatos, parceiros ou ex-parceiros, que representam 67,2% do 
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total de atendimentos realizados pelo Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(Sinan), do Ministério da Saúde, que registra os atendimentos do Sistema Único de Saúde (SUS) 

no campo das violências. (WAISELFISZ, 2015). 

Em um histórico recente do judiciário brasileiro, considerava-se comum a absolvição 

de assassinos ou agressores de mulheres sob a justificativa do argumento da “legítima defesa 

da honra” e ação movida por “violenta emoção”, com o uso do mecanismo de culpabilização e 

desmoralização da vítima. Quando condenados, a pena era mínima ou pecuniária. Alguns casos 

foram emblemáticos, como o assassinato de Ângela Diniz, em 1976. Estes fatos foram 

marcantes para a história do feminismo brasileiro porque, graças a pressão e mobilização do 

movimento para penalização dos autores, foram revistas as penas aplicadas. No entanto, a 

impunidade ainda persistiu, como foi no caso de Maria da Penha Maia Fernandes. A 

farmacêutica cearense foi casada com o economista colombiano, naturalizado brasileiro, 

Heredia Viveiros. As agressões eram constantes no relacionamento e em 1983 culminaram na 

tentativa de feminicídio de Maria da Penha. 

À época, o seu então marido desferiu um tiro enquanto ela dormia. Ele alegou que foi 

um assalto e meses depois, ao retornar para casa, Maria da Penha sofreu a segunda tentativa de 

assassinato pelo marido, que tentou eletrocutá-la enquanto ela tomava banho. Após essa nova 

tentativa, Maria da Penha pediu a separação. Em decorrência das agressões, Maria da Penha 

ficou paraplégica. Desde então, a farmacêutica começou uma verdadeira saga para que seu ex-

marido pagasse pelos crimes que cometeu, já que a justiça não fazia a sua parte. Em 1998 a 

vítima, juntamente com o CEJIL-Brasil (Centro para a Justiça e o Direito Internacional) e o 

CLADEM-Brasil (Comitê Latino-americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher), 

encaminharam denúncia contra o Estado Brasileiro, por omissão à violência sofrida por ela, à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos 

(CIDH/OEA), sendo um caso representativo (caso Maria da Penha n.º12.051).  

O relatório final da OEA concluiu que o Estado brasileiro foi omisso no caso Maria da 

Penha e quanto aos direitos humanos das mulheres e recomendou medidas de prevenção e 

combate à violência doméstica. A condenação do país foi o ponto inicial para se rever a 

legislação brasileira em relação à proteção a mulher. 

 

A condenação do Brasil e, por conseguinte, o reconhecimento da desídia no sistema 

jurídico brasileiro quanto ao tratamento das questões relativas à violência contra a 

mulher, foi o estopim que abriu o caminho para a efetivação de modificações 

relevantes no status jurídico e social das mulheres brasileiras, pois, a partir deste fato 

e destas recomendações, o Estado brasileiro foi pressionado internacionalmente e 
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também nacionalmente para agir no enfrentamento da violência contra a mulher. 

(ARRUDA; LUZ, 2016, p.225). 

 

O Brasil já era membro signatário da Convenção de Belém do Pará, se comprometendo, 

junto a outros países, com os direitos humanos das mulheres, mas nada foi feito para tal. Com 

a pressão internacional, a partir da condenação do país no caso Maria da Penha, iniciou-se um 

debate acerca de novas medidas legislativas quanto à proteção e direitos das mulheres em 

situação de violência. 

A atuação dos movimentos de mulheres e feministas foram fundamentais para esse 

processo. Foi criado o consórcio de Organizações Não Governamentais (ONGs), em 2002, 

pelas membras das organizações Cidadania, Estudo, Pesquisa, Informação e Ação (CEPIA), 

Centro Feminista de Estudos e Assessoria (CFEMEA), Ações em Gênero, Cidadania e 

Desenvolvimento (AGENDE), Advocacia Cidadã Pelos Direitos Humanos (ADVOCACI), 

Comitê Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM/BR) 

e THEMIS – Gênero, Justiça e Direitos Humanos. O objetivo do consórcio “era apresentar ao 

Congresso Nacional uma proposta de adequação legislativa, com base na Constituição Federal, 

art. 226, §8º e Convenção de Belém do Pará” (INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, 

2017, p.34). Em 2003, a primeira proposta do consórcio de ONGs foi apresentada à bancada 

feminina da Câmara dos Deputados e, em 2004, foi entregue o anteprojeto de lei a, então 

Ministra da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM), Nilcéa Freire. A partir 

daí, foi instituído um grupo de trabalho com a finalidade de elaborar uma proposta de medida 

legislativa. 

Nesse contexto, em 7 de agosto de 2006, após intenso debate, foi sancionada, pelo então 

Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, a lei nº 11.340, mais conhecida como a Lei 

Maria da Penha, uma homenagem à farmacêutica cearense Maria da Penha Maia Fernandes que 

lutou pelos direitos das mulheres vítimas de violência. 

A Lei Maria da Penha “cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher” (BRASIL, 2006). Em seu artigo 5º ela define a violência doméstica e familiar 

da seguinte forma: 

 

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas; 
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II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos 

que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 

vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. (BRASIL, 2006). 

 

A promulgação da Lei Maria da Penha foi muito relevante para à proteção da mulher 

brasileira em situação de violência, estabelecendo diretrizes para o atendimento e acolhimento 

dessas mulheres. O quadro a seguir, retirado da cartilha A Lei Maria da Penha: uma conquista 

– novos desafios da Secretaria Nacional sobre a Mulher Trabalhadora da Central Única dos 

Trabalhadores (SNMT/CUT), de 2007, aponta de forma comparativa as alterações e novas 

perspectivas trazidas pela nova Lei no combate à violência contra a mulher. 

 

Quadro 1 – O que mudou com a Lei Maria da Penha? 

 
Fonte: (SECRETARIA NACIONAL SOBRE A MULHER TRABALHADORA DA CUT, 2007) 
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A lei nº 11.340 é, portanto, “um marco para o processo histórico de construção e 

reconhecimento dos direitos das mulheres como direitos humanos no Brasil” (PASINATO, 

2015, p. 409). A lei extrapola sua função jurídica, servindo como base para um conjunto de 

políticas públicas voltadas para o enfrentamento da violência baseada no gênero. Sendo que a 

efetividade de aplicação dessas medidas envolve o comprometimento de todos os poderes e 

instâncias (PASINATO, 2015).  

Para Pasinato (2015), um dos resultados da maior visibilidade da lei e da violência 

doméstica tem sido a “crescente demanda por informações”. Fato que reverberou na ampliação 

de serviços como “delegacias da mulher, juizados de violência doméstica e familiar, 

promotorias e defensorias especializadas.” (SPM, 2011 apud PASINATO, 2015, p. 410). 

Contudo, o desmonte da política de enfrentamento à violência contra a mulher, que vem 

sendo realizado sistematicamente com os cortes de investimentos, a extinção do status de 

ministério da Secretaria Especial de Políticas para Mulheres e mesmo a desqualificação da luta 

de mulheres e feministas, por parte de membros da extrema direita dos governos atuais, têm 

reforçado a dificuldade da integralização da rede de proteção a mulher em situação de violência 

(AGÊNCIA CÂMARA NOTÍCIAS, 2020). Problema esse que já havia sido apontado por 

Pasinato (2015, p.410): 

 

As pesquisas têm mostrado que a inexistência e/ou a inoperância desses serviços 

muitas vezes não contribuem e mesmo constituem obstáculos para que as mulheres 

possam ter acesso a seus direitos (OBSERVE, 2011; PASINATO, 2012). Falta de 

recursos materiais, de recursos humanos e despreparo das equipes são alguns dos 

problemas enfrentados. Outros problemas são a ausência de políticas sociais nos 

setores de saúde, habitação, educação, geração de renda e trabalho, assistência social 

e previdência social, entre outras, com a devida adequação dessas políticas para 

atender as mulheres em situação de violência doméstica e familiar; a dificuldade que 

os profissionais enfrentam para o trabalho articulado, intersetorial e multidisciplinar 

– o trabalho “em rede” – com uma persistente mentalidade de que cada serviço deve 

funcionar como uma “microrrede”, trazendo para dentro de seu espaço o atendimento 

multidisciplinar, multiplicando o atendimento emergencial, com uma atuação 

fragmentada, descontínua, que permite poucos encaminhamentos, muitas vezes 

limitados por uma visão assistencialista ou de acesso a benefícios provisórios, mas 

que pouco ou nada contribuem para dar respostas efetivas para as mulheres e seu 

processo de fortalecimento e acesso a seus direitos.  

 

Nesse sentido, para além do mecanismo punitivo, é preciso pensar alternativas de 

empoderamento feminino visando o rompimento do ciclo da violência, característico da 

violência doméstica. Por isso, é preciso compreender as fases que compõem o processo de 

violência no âmbito doméstico. Segundo Lenore Walker (1979), os episódios de violência 

passam por três fases:  
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a. A primeira é o período de tensão, no qual os conflitos se exacerbam e ofensas 

verbais são proferidas; 

b. A segunda fase corresponde àquela em que a tensão se torna aguda, chegando a 

agressões físicas, sexuais, abusos, acusações, etc; 

c. A terceira é a fase de lua de mel, do arrependimento e das promessas de mudanças 

e de não repetição das práticas violentas. (WALKER, 1979 apud INSTITUTO 

LEGISLATIVO BRASILEIRO, 2017, p.52). 

 

A ilustração a seguir ilustra o ciclo da violência doméstica como definido por Walker 

(1979): 

 

Figura 3 – Ciclo da violência doméstica contra a mulher 

 
Fonte: (LUCENA et al., 2016). 

 

Contudo, após a terceira fase o ciclo tende a se repetir com episódios de extrema 

violência, culminando, muitas vezes, em feminicídio, que é a consequência mais grave da 

violência contra a mulher. O termo teria sido usado pela primeira vez por Diana Russell, em 

1976, e posteriormente em sua obra escrita com Jill Radford intitulada Femicide: the politics of 

woman killing, que se tornou referência para o estudo do tema. O conceito define o assassinato 

de mulheres perpetrados por homens motivados pelo ódio, desprezo, prazer ou sentimento de 

posse (MENEGHEL; PORTELLA, 2017). O feminicídio pode ser definido da seguinte forma: 
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O femicídio compreende um vasto conjunto de situações e não apenas as ocorridas no 

ambiente doméstico ou familiar. Inclui mortes provocadas por mutilação, estupro, 

espancamento, as perseguições e morte das bruxas na Europa, as imolações de noivas 

e viúvas na Índia e os crimes de honra em alguns países da América Latina e do 

Oriente Médio. A morte das mulheres representa então a etapa final de um continuum 

de terror que inclui estupro, tortura, mutilação, escravidão sexual (particularmente na 

prostituição), incesto e abuso sexual fora da família, violência física e emocional, 

assédio sexual, mutilação genital, cirurgias ginecológicas desnecessárias, 

heterossexualidade compulsória, esterilização e/ou maternidade forçada, cirurgias 

psíquicas, experimentação abusiva de medicamentos, negação de proteínas às 

mulheres em algumas culturas, cirurgias cosméticas e outras mutilações em nome do 

embelezamento. Para as autoras sempre que essas formas de terrorismo resultarem em 

morte tem-se um femicídio. (MENEGHEL, PORTELLA, 2017, p.3079). 

 

No Brasil, a Lei nº 13.104/2015, Lei do Feminicídio, sancionada pela então presidenta 

Dilma Rousseff, que tipifica os homicídios contra mulheres em razão exclusivamente de gênero 

ou violência doméstica, tornou estes homicídios crimes hediondos, aumentando o rol de 

mecanismos de prevenção e controle sobre a violência doméstica no Brasil (BRASIL, 2015). 

Verifica-se, portanto, que a violência contra a mulher saiu de um lugar de naturalização 

na sociedade para alcançar pautas políticas importantes e que o arcabouço jurídico foi 

fundamental para o reconhecimento desse fenômeno como um problema social grave. As 

medidas adotadas foram e continuam sendo indispensáveis diante do cenário estarrecedor, 

brasileiro e internacional, no entanto, o recrudescimento das leis não foi o suficiente para a 

diminuição da violência contra a mulher. 

Dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019, relatório publicado 

anualmente pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, demonstram que em 2018 foram 

registradas 263.067 ocorrências de violência doméstica, o que equivale a um registro a cada 

dois minutos. Neste mesmo ano, o anuário destaca um aumento dos feminicídios em relação ao 

ano anterior, sendo registradas 1.206 vítimas, das quais 61% eram mulheres negras. (FÓRUM 

BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2019). 

Deve-se ressaltar, no entanto, que esses números podem refletir o aumento das 

denúncias por parte das vítimas de violência doméstica e familiar, em relação aos anos 

anteriores, como consequência da maior visibilidade dada a esse problema na atualidade, fator 

esse que não diminui a gravidade da situação, dado o elevado número de ocorrências. Por outro 

lado, a existência da subnotificação de casos de violência contra a mulher, bem como, a 

desigualdade no acesso à justiça ainda são uma realidade no Brasil, o que interfere 

substancialmente na qualidade dos dados oficiais (PASINATO, 2015). 

Nesse sentido, para além de instrumentos de punição, como os adotados até aqui, outros 

fatores devem também ser levados em consideração quando se fala em violência doméstica, 
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dentre eles, o contexto familiar. A VDCM tem uma causalidade complexa e um dos meios de 

compreensão pressupõe partir da análise do contexto na qual ela se desenvolve, ou seja, da 

família e dos relacionamentos. Conforme apresentado neste capítulo, ainda que existam 

brechas, são evidentes os avanços dos mecanismos de combate e mitigação desse fenômeno, 

uma vez que, percebe-se a criação de mecanismos de proteção e suporte voltados para as 

vítimas. Contudo, as vítimas ocultas, ou seja, os filhos e outros membros da família, também 

afetados pelo contexto familiar de violência, geralmente não são o foco.  

A discussão neste trabalho, todavia, busca analisar a percepção e as consequências que 

um ambiente violento pode trazer na vida dessas crianças e o quanto políticas públicas, que 

incluam toda a família, são pertinentes no processo de combate e prevenção à violência 

doméstica. Para tal, é necessário compreender as diferentes formas de expressão dessa 

violência, que pode ser revelada de diversas maneiras. 

 

3.3 Tipologias legais e normativas da violência doméstica 

 

A violência doméstica contra a mulher (VDCM) se distingue ainda pelo seu caráter 

cumulativo, típico de uma trajetória de vitimização violenta. Além disso, ela pode se expressar 

de formas distintas, por meio de agressões físicas, ameaças e humilhações (violência 

psicológica) ou, ainda, por meio das violências sexual, patrimonial e moral. Essas diferentes 

formas de manifestação impedem que, em muitos casos, a vítima compreenda que está em um 

relacionamento abusivo, principalmente quando ele se expressa em violência psicológica e 

moral ou mesmo quando a violência é disfarçada de “cuidado”, que na literatura tem sido 

nomeada como “violência benévola” (ROSA; FELIPE; LEGUIÇA, 2019). Ou seja, quando o 

cônjuge tenta tolher, de forma implícita, a liberdade da mulher, no âmbito profissional ou 

dificultando o contato social, com o argumento da proteção. 

A ação violenta se expressa de várias maneiras, embora seja sempre associada às 

agressões físicas, ela corresponde a qualquer dano físico, psicológico ou material causado ao 

outro. A violência doméstica não é diferente. Como apresentado anteriormente, trata-se de um 

fenômeno extremamente complexo de se compreender, não somente pelo seu caráter íntimo, 

mas também pelas diferentes formas em que se manifesta.  

A Lei Maria da Penha define cinco tipos de violências domésticas: a violência física, 

sexual, psicológica, moral e patrimonial. A definição dos tipos de violências foi “um avanço do 

ponto de vista conceitual e da tentativa de sensibilizar os operadores do direito para o contexto 

em que a violência baseada no gênero ocorre” (PASINATO, 2015, p.420). Não existe, porém, 
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uma hierarquia entre os tipos de violência, podendo estes ocorrer de maneira isolada ou 

concomitante: 

 

Ainda que nem todas as formas de violência ocorram sempre na mesma ação, também 

não é possível dizer que existe uma hierarquia entre elas. Uma mulher pode ser 

humilhada por anos a fio, ou viver sob intenso controle de sua vida e sofrer severos 

danos à sua autoestima e saúde mental, sem que seu agressor nunca cometa um único 

gesto de violência física. No entanto, situações de violência física e sexual na maior 

parte das vezes envolvem ofensas morais e também ameaças e humilhações. Portanto, 

mais do que tentar enquadrar cada gesto ou ação num tipo penal específico, o operador 

deveria compreender as categorias de violência em conjunto e como caracterizam o 

exercício desigual de poder que é definidor da violência baseada no gênero. 

(PASINATO, 2015, p.420). 

 

A violência física consiste em qualquer ato que cause lesões à integridade corporal da 

vítima. Ferimentos com faca, armas de fogo, tesoura, arame ou qualquer outro objeto cortante, 

pauladas, provocar queimaduras, enforcar, estrangular, sufocar, arremessar objetos, empurrar, 

chutar, puxar, cortar ou raspar o cabelo, socos e tapas são exemplos de violência física. Tais 

ações, por sua vez, estão muito associadas ao intuito do autor de desfigurar a vítima. 

Acompanhada desta primeira ou mesmo ocorrendo sozinha, a violência psicológica 

também é uma das formas de expressão de um relacionamento abusivo. Incluída recentemente 

no Código Penal Brasileiro (AGÊNCIA SENADO, 2021), trata-se da agressão por palavras 

humilhantes, degradantes, ameaças, chantagens, maus-tratos e agressões a um animal 

doméstico, filhos ou outro familiar para provocar a vítima, perseguições, demonstrações de 

ciúme excessivo, falar que a mulher está ficando louca, controlar a vida da mulher, proibir que 

saia de casa e que mantenha o contato com familiares e amigos são exemplos da violência 

psicológica, que causam tantos prejuízos à vida da vítima como as agressões físicas, podendo 

levá-la a desenvolver problemas como depressão, baixa autoestima, ansiedade, entre outros. 

Outro tipo de violência doméstica é a patrimonial, que se define como “retenção, 

subtração, destruição parcial ou total dos objetos, instrumentos de trabalho, documentos 

pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 

suas necessidades” (BRASIL, 2006). Em outras palavras é o uso ou controle do agressor sobre 

os bens da companheira. Esse tipo de violência se revela também quando o homem proíbe ou 

prejudica a carreira profissional da mulher. 

A Lei 11.340/2006 lista ainda a violência moral, que configura condutas como calúnia, 

difamação ou injúria. Além dessas, a violência sexual é também um tipo de violência doméstica 

muito comum em relações conjugais abusivas. Configura violência sexual contra à mulher 

qualquer forma de ameaça, partida do homem, que obrigue a mulher a praticar relações ou 
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qualquer ato sexual contra a sua vontade, relações sexuais não consensuais, do homem com a 

mulher, estando ela sob efeito de álcool, drogas, medicamentos ou mesmo dormindo, bem 

como, o homem se negar a usar preservativos ou negar à mulher o seu direito de usar métodos 

contraceptivos. 

Apesar de serem cinco os tipos de violência doméstica, neste trabalho serão abordadas 

apenas as violências física, psicológica e sexual, muito embora apontamentos para os outros 

tipos de violências possam surgir nas narrativas, uma vez que se busca compreender todo o 

contexto de desenvolvimento da violência doméstica. Além disso, esse recorte se enquadra no 

objetivo da pesquisa que visa demonstrar se episódios em que ocorrem essas violências 

correspondem a situações que as vítimas já vivenciaram quando crianças, em suas famílias de 

origem, uma vez que as violências que deixam marcas são as mais comumente reconhecidas, 

como as violências física e sexual (PASINATO, 2015). 

 

3.4 Um olhar sociológico sobre a violência doméstica contra mulheres 

 

Compreendidos o conceito, o histórico e os tipos de violência, cabe agora uma análise 

sociológica do tema. Embora ainda seja um assunto pouco aprofundado nas Ciências Sociais, a 

violência contra mulheres já foi discutida, mesmo que tangencialmente, sob a ótica da 

Sociologia, principalmente no que diz respeito às relações de poder. 

Apesar de existirem outras vertentes das Ciências Humanas que explicam a incidência 

da violência doméstica, é inegável que nas interações entre homens e mulheres perpassam 

relações de poder que foram construídas socialmente e resultaram em tal fenômeno. À luz da 

teoria sociológica, o poder “significa toda a probabilidade de impor sua própria vontade numa 

relação social, mesmo que contra resistências, seja qual for o fundamento dessa probabilidade” 

(WEBER, 2004, p.33). Para Weber (2004), em toda e qualquer relação social existe uma 

condição de poder que culmina em um tipo de dominação. Por dominação se compreende: 

 

[...] uma situação de fato, em que uma vontade manifesta ("mandado") do 

"dominador" ou dos "dominadores" quer influenciar as ações de outras pessoas (do 

"dominado" ou dos "dominados"), e de fato as influencia de tal modo que estas ações, 

num grau socialmente relevante, se realizam como se os dominados tivessem feito do 

próprio conteúdo do mandado a máxima de suas ações (“obediência"). (WEBER, 

2004, p.191). 

 

Nesse sentido, no seio familiar também vigoram relações de poder hierarquizadas. A 

dominação patriarcal, que segundo Weber (2004, p.234) foi fundamentada na “tradição e na 
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crença da inviolabilidade daquilo que foi assim desde sempre”, molda a configuração familiar. 

Ou seja, formas primitivas do poder, sobretudo o masculino diante aos entes, prevaleceram na 

história. As quais, por sua vez, resultam de uma construção social dos papéis femininos e 

masculinos, onde o “princípio masculino é tomado como medida de todas as coisas” 

(BOURDIEU, 2002, p.23). 

A reprodução dessa ordem patriarcal na sociedade pode ser compreendida a partir da 

perspectiva da fenomenologia de Albert Schutz. A fenomenologia buscava compreender as 

ações tomadas como certa na vida cotidiana. Tal escola foi base para o desenvolvimento da 

etnometodologia. Esta, por sua vez, é o estudo da produção de sentidos, buscando o 

entendimento da ação de acordo com o contexto ao qual ocorreu, ou seja, o que leva as pessoas 

a fazerem determinadas escolhas para a solução de problemas comuns. 

Schutz (1979) se propôs a analisar os motivos que levam os adultos a tomar como certas 

determinadas atitudes de acordo com o senso comum, sem questioná-las. Para ele, essa 

capacidade que temos de tomar tudo como certo, nos faz designar tudo como inquestionável, 

sendo que nossas ações, não problematizadas, são construídas socialmente, tal como o 

patriarcado e o papel social de gênero. Para o autor, há uma transmissão de costumes 

historicamente construídos que, para determinada sociedade, estabelece o “comportamento 

normal”. 

 

Assim, o mundo social no qual o homem nasce e tem de achar seu caminho é por ele 

vivenciado como uma rede fina de relacionamentos sociais, de sistemas de signos e 

de símbolos com sua estrutura de significados particular, de formas institucionalizadas 

de organização social, de sistemas de status e prestígio, etc. O significado de todos 

esses elementos do mundo social, em toda a sua diversidade e estratificação, assim 

como o padrão de sua própria textura, é tido como pressuposto pelas pessoas que nele 

vivem. A soma total dos aspectos relativamente naturais, que o mundo social tem para 

as pessoas que nele vivem, constitui, para usar uma expressão de William Graham 

Sumner, os costumes do “grupo interno”, que são socialmente aceitos como as formas 

boas e corretas de se confrontar coisas e pessoas. São vistos como pressupostos porque 

se provaram eficientes até então e, sendo socialmente aprovados, são vistos como 

fatos que dispensam explicação ou justificativa. (SCHUTZ, 1979, p.80). 

 

Em outras palavras, são transmitidas às crianças as crenças e costumes que na 

interpretação de determinada sociedade é o que está dando certo até hoje. E qualquer pessoa, 

nascida ou criada dentro de um contexto, está sujeita a aceitar o padrão cultural que lhe é 

transmitido sem questioná-lo, uma vez que “o conhecimento associado ao padrão cultural traz 

sua evidência em si próprio – ou, em vez disso, é tido como pressuposto, na falta de evidência 

do contrário” (SCHUTZ, 1979, p.81). É o que o autor chama de “pensar como sempre”. Se 

sempre foi assim, então é o que é dado como certo. 
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Já na visão do sociólogo francês Pierre Bourdieu, a dominação masculina foi constituída 

na sociedade usando como argumento fatores biológicos relacionados a cada sexo. As 

diferenças entre o corpo masculino e feminino foram usadas para moldar comportamentos e 

impor regras a ambos os sexos e, neste caso, o sexo feminino foi colocado na posição de 

subserviência. 

 

A diferença biológica entre os sexos, isto é, entre o corpo masculino e o corpo 

feminino, e, especificamente, a diferença anatômica entre os órgãos sexuais, pode 

assim ser vista como justificativa natural da diferença socialmente construída entre os 

gêneros e, principalmente, da divisão social do trabalho. (BOURDIEU, 2002, p.10). 

 

Em sua obra, A Dominação Masculina, o autor explica como a divisão entre os sexos 

está intrínseca na vida cotidiana, “na ordem das coisas”, como algo normal, natural e inevitável. 

Para o autor, essa divisão está presente em todo o mundo social e “incorporada nos corpos e 

nos habitus dos agentes, funcionando como sistemas de esquemas de percepção, de pensamento 

e de ação” (BOURDIEU, 2002, p.9). O habitus é definido por Bourdieu como um “sistema de 

disposições socialmente constituídas que, enquanto estruturas estruturadas e estruturantes, 

constituem o princípio gerador e unificador do conjunto das práticas e das ideologias 

características de um grupo de agentes” (BOURDIEU, 2007, p.191). 

O habitus se perpetua, se mantém e só será alterado quando já não for mais condizente 

com o campo que atua. Para Bourdieu, a dominação masculina reflete um modo de violência 

simbólica, que consiste na adesão inconsciente do dominado, resultado “da incorporação de 

classificações, assim naturalizadas, de que seu ser social é produto” (BOURDIEU, 2002, p. 47). 

Ou seja, os dominados acabam por tomar categorias construídas a partir do ponto de vista dos 

dominantes, tornando-as naturais. Esse processo, segundo Bourdieu, é reproduzido 

historicamente a partir de agentes específicos, como os homens, utilizando da violência física 

e simbólica e das instituições como família, igreja, escola e Estado. Neste sentido, a dominação 

masculina passa por um processo que ele chama de “inculcação”, sendo aprendida e 

reproduzida entre as gerações. 

Para tanto, a família tem papel fundamental nesse processo. Considerando a perspectiva 

da etnometodologia, a família “é um princípio de construção da realidade social” (BOURDIEU, 

2008, p.127). É no seio familiar que é reproduzido princípios, valores e comportamentos. Para 

Bourdieu (2008), a família é o lugar da reprodução social: 

 

De fato, a família tem um papel determinante na manutenção da ordem social, na 

reprodução, não apenas biológica, mas social, isto é, na reprodução da estrutura do 
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espaço social e das relações sociais. Ela é um dos lugares por excelência de 

acumulação de capital sob seus diferentes tipos e de sua transmissão entre as gerações: 

ela resguarda sua unidade pela transmissão e para a transmissão, para poder transmitir 

e porque ela pode transmitir. Ela é o sujeito principal das estratégias de reprodução. 

(BOURDIEU, 2008, p. 131). 

 

Deste modo, é no meio familiar que são transmitidos valores sociais, culturais, 

econômicos, morais e comportamentais. Sem desconsiderar, no entanto, a influência de outras 

instituições no processo de aprendizagem e formação da personalidade, tais como a escola e a 

religião, neste trabalho, porém, a investigação se dará sobre a família, a qual possui um papel 

determinante na reprodução de valores sociais, como definiu Bourdieu (2008). Assim, 

compreende-se que uma família, cuja forma de resolução de conflitos se baseia no uso da 

violência, pode transmitir tal comportamento aos filhos, uma vez que nossas ações ocorrem 

tendo como base aquilo que nos é familiar. 

Portanto, o poder e a dominação em Weber, traz o elemento da tradição que está 

conectada à ideia de Schutz acerca da reprodução de comportamentos de senso comum. A 

tradição, por sua vez, é constituída em processo de transmissão entre gerações. Fazendo assim 

com que perdure determinados costumes e valores dentro de uma cultura. Esse processo de 

transmissão cultural de valores, crenças e comportamentos está intimamente ligado à teoria de 

habitus de Bourdieu. É assim, através da transmissão desse habitus, que comportamentos e 

valores são reproduzidos, tais como o machismo e a violência consequente deste. 

 

3.5 Estudos e correntes teóricas sobre a violência doméstica contra a mulher e de gênero 

no Brasil 

 

Na literatura brasileira, tivemos grandes contribuições no campo das Ciências Sociais, 

principalmente após o advento do movimento feminista. Destaca-se, no entanto, algumas 

correntes e suas principais autoras. 

Tomando como base o artigo Violência Contra as Mulheres e Violência de Gênero: 

notas sobre estudos feministas no Brasil das pesquisadoras Cecília Macdowell Santos e Wânia 

Pasinato Izumino, de 2005, a abordagem será feita a partir das três principais correntes teóricas 

da literatura brasileira sobre violência contra mulher e suas principais representantes 

(SANTOS; IZUMINO, 2005). 

A primeira corrente parte da ideologia de submissão do sexo feminino ao masculino, 

representada pelo artigo Participando do Debate sobre mulher e violência, de 1985, de 

Marilena Chauí. Para Chauí (1985), a mulher vítima é tratada como objeto, silenciado, 
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dependente e passivo dentro da relação abusiva. Segundo essa concepção, a vítima é anulada 

pela sua condição de mulher, ou seja, o sexo feminino é tido como inferior ao masculino, 

correspondendo a uma hierarquia em todos os meios sociais, inclusive nas relações íntimas de 

afeto e conjugais. Neste sentido, as mulheres seriam privadas da liberdade de escolha, ação e 

pensamento. Chauí (1985) afirma ainda que a mulher passa a ser “cúmplice” de tal violência, 

não por vontade, mas por não ter legitimidade dentro do relacionamento, restando-lhe apenas 

suportar sua condição. 

A segunda linha é fundamentada nas ideias marxistas e tem como principal 

representante a socióloga Heleieth Iara Bongiovani Saffioti, uma das primeiras feministas 

brasileiras a utilizar o conceito de gênero em estudos de violência. Saffioti (2001, p.115), define 

a violência de gênero como a expressão do poder masculino como determinante da “conduta 

das categorias sociais nomeadas, recebendo autorização ou, pelo menos, tolerância da 

sociedade para punir o que se lhes apresenta como desvio”. Podendo ter como vítimas mulheres, 

crianças e adolescentes de ambos os sexos. 

Ao longo de sua trajetória acadêmica, Saffioti abordou de forma consistente a relação 

de poder masculino sobre o feminino e o quanto isso é prejudicial não só às mulheres, mas a 

toda sociedade. Para Saffioti (2004, p.47-48) a definição de violência contra a mulher não deve 

se resumir ao “conceito de violência como rupturas de integridades”, uma vez que a 

“modalidade de violência mantém limites tênues com a chamada normalidade”, é preferível 

usar o conceito de ruptura com os direitos humanos. O uso de meios violentos, sejam eles físicos 

ou não, é uma maneira de reafirmar o poder. Para Saffioti (2004), a potência e a impotência são 

duas faces do poder, sendo que a violência perpetrada pelos homens nada mais é do que efeito 

de uma situação de impotência. Um exemplo deste comportamento é quando a mulher decide 

pelo fim da relação e o homem tenta a todo custo mostrar sua superioridade diante da “rejeição”, 

seja pela força, seja pelo menosprezo, ou por insultos ou ameaças. 

A violência doméstica não surge aleatoriamente, “mas deriva de uma organização social 

de gênero, que privilegia o masculino” (SAFFIOTI, 2004, p.81). E é tal organização que torna 

essa violência normatizada em nosso sistema. A autora explica como essa banalização da 

violência doméstica torna-se uma prisão para ambos os gêneros, já que o homem é socializado 

para dominar, inclusive utilizando de recursos violentos, e a mulher socializada para ser 

submissa, passiva e cuidadora. Desta forma, a violência contra a mulher em relações íntimas se 

perpetua e, caso essa decida pelo fim da relação, o risco de morte torna-se ainda maior, uma 

vez que o homem se vê impotente e tenta de qualquer maneira impor seu domínio sobre a ex-

mulher. Nestes casos, a frase “se não é minha não será de mais ninguém” ilustra o 
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comportamento desse homem que sente sua masculinidade ou virilidade feridas ao perder o 

que, na cabeça dele, é de sua posse. 

Essas duas linhas, portanto, tem relação com a análise feita no capítulo anterior, que 

explica como o poder masculino, estabelecido pela ordem patriarcal e difundido através da 

tradição e da crença (WEBER, 2004), são costumes socialmente aceitos (SCHUTZ, 1979) e 

perpetuados, tal como, o conceito de habitus em Bourdieu (2007). Saffioti (2001), em seu 

artigo, Contribuições feministas para o estudo da violência de gênero, usa os conceitos de 

dominação e violência simbólica para explicar o contexto do patriarcado no Brasil. 

Foi no final da década de 80, porém, que uma nova e polêmica linha surgiu em relação 

aos estudos de gênero da época. Começando pelo famoso artigo Cenas e Queixas, de Maria 

Filomena Gregori (1993). Nele, a autora joga luz sobre o papel da mulher na relação não só 

como vítima. Gregori (1993) considera que a violência doméstica é resultante de uma interação 

social. Para a autora, a relação é construída por meio de uma comunicação violenta entre ambos 

e que a mulher também mostra seu domínio quando decide denunciar ou reagir ao agressor. A 

autora também destaca que, nas últimas décadas, as mulheres alcançaram autonomia e 

independência financeira e que, nesse sentido, não cabe mais reduzir as relações de gênero ao 

patriarcado e a mulher como ser submisso ao homem.  

Corroborando desta mesma perspectiva, Grossi (1998), acredita que a análise dual da 

violência doméstica, ou seja, vítima e agressor, é simplista, uma vez que desconsidera a 

participação da mulher no conflito. A autora critica a teoria patriarcal e aponta os principais 

problemas dessa abordagem para explicar a violência doméstica, como mostra o trecho a seguir, 

retirado do artigo Rimando amor com dor (1998): 

 

Dois pontos me incomodam profundamente neste paradigma. De um lado o forte viés 

essencialista que tende a naturalizar e tomar como universais os papéis assumidos por 

homens e mulheres e, por outro, a visão que privilegia a noção de subordinação e 

dependência das mulheres em relação aos homens. Nesta visão, que mistura a noção 

de ‘fragilidade natural” das mulheres com a crença na universalidade da subordinação 

das mulheres aos homens, toda explicação sobre o uso da violência recai sobre o pólo 

ativo masculino, isentando a mulher da relação que o constitui. Parte significativa das 

pesquisadoras que compartilham deste paradigma utilizam-se de uma nova categoria, 

a de “violência de gênero”, categoria que no meu entender essencializa a violência, 

pois a ‘violência é sempre masculina” mesmo quando exercida pelas mulheres. 

Segundo este paradigma, a violência masculina seria uma das formas mais visíveis do 

patriarcado, ou seja, da dominação masculina. (GROSSI, 1998, p.303). 

 

Para a autora, portanto, a violência conjugal é resultante “de complexas relações afetivas 

e conjugais”, construídas a partir da comunicação estabelecida entre cada casal, bem como, pelo 

contexto cultural no qual o mesmo está inserido (GROSSI, 1998, p.303). A autora afirma que, 
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no campo sociológico, pode-se “pensar a partir de uma perspectiva mais durkheimniana, que a 

violência pode ter diferentes representações sociais” (GROSSI, 1998, p.307). Neste sentido, a 

autora se baseia em Foucault, quando sugere que a violência em relações afetivas e sexuais faz 

parte de um jogo a dois, com regras pré-estabelecidas, nem sempre conscientes (GROSSI, 1998, 

p.307). 

Esta última corrente, diferente do viés patriarcal, não se prende a uma perspectiva 

vitimizante da mulher. Ao contrário, interpreta que uma relação conjugal, ainda que persista 

uma certa hierarquia, tanto o homem quanto a mulher desempenham seus papéis dentro de um 

relacionamento. A violência seria resultado da interação entre o casal por meio do uso da 

comunicação violenta, como forma de resolução dos conflitos entre marido e mulher. 

Ainda sobre o conceito de violência doméstica, esta tem por especificidade uma 

variedade de possíveis causas, múltiplos perfis e uma série de elementos intensificadores, como 

o uso e abuso de álcool ou outras drogas. Mas é a partir da ótica das relações de poder que esse 

fenômeno se estabelece. Embora não rejeitem esse enfoque, Cecília MacDowell Santos e Wânia 

Pasinato Izumino (2005) afirmam que é preciso relativizar o conceito de patriarcado na 

compreensão de mulheres em situação de violência. Para as autoras, a noção de dominação 

patriarcal não contempla os diferentes papéis que mulheres em situação de violência têm 

assumido. As autoras não descartam a abordagem da violência contra a mulher sob uma 

perspectiva de relação de poder, embora compreendam que esse poder não é “de forma absoluta 

e estática exercido via de regra pelo homem sobre a mulher, como quer-nos fazer crer a 

abordagem da dominação patriarcal, senão de forma dinâmica e relacional, exercido tanto por 

homens como por mulheres, ainda que de forma desigual.” (SANTOS; IZUMINO, 2005, 

p.158). 

Além disso, as autoras destacam que a violência conjugal, por exemplo, “encerra uma 

relação de poder muito mais complexa e dinâmica do que a descrita pelo viés da dominação 

patriarcal” (SANTOS; IZUMINO, 2005, p.157). É preciso, desse modo, compreender tanto o 

papel das mulheres como dos homens em uma relação de abuso. Para isso, é fundamental 

assimilar, segundo Santos e Izumino (2005), como a construção social do feminino e do 

masculino está relacionada com a questão da violência. Neste sentido, é de suma importância 

considerar outras formas de opressão no estudo sobre violência de gênero. Ou seja, a 

interseccionalidade, ou formas de discriminação, além do gênero, considerando também raça, 

classe social e orientação sexual. 

Portanto, verifica-se que a violência contra mulheres era algo naturalizado e legitimado 

há algumas décadas atrás e foi em uma história muito recente que tal prática passou a ser 
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repudiada pela sociedade, tendo a ampliação dos mecanismos jurídicos um papel fundamental 

nesse processo. Dentre os vários fatores que explicam esse fenômeno, a desigualdade de gênero, 

resultante do poder e da dominação masculina, (WEBER, 2004, 2009; BORDIEU, 2002) 

comportamentos estes socialmente aprendidos, (SCHULTZ, 1979; BOURDIEU, 1998), é sem 

dúvida a principal causa da manutenção da violência de gênero, que ainda persiste nos dias 

atuais. E, ainda que alguns autores da sociologia tenham dado algumas pistas sobre a 

transmissão entre gerações, elas não foram trabalhadas de fato no contexto da trajetória 

individual de vitimização. 

Embora algumas autoras reconheçam que o comportamento conjugal e, por vezes, a 

reprodução de comportamentos “socialmente aprendidos”, estão relacionados a construção da 

identidade do indivíduo a partir de processos de “espelhamentos”, pouco foi discutido sobre a 

real influência das relações familiares compreendidas na infância com a relação conjugal na 

fase adulta (GREGORI, 1993; GROSSI, 1998). A compreensão do contexto familiar na história 

de vida da vítima pode explicar determinadas trajetórias vivenciadas pelo individuo como, por 

exemplo, a comunicação violenta ou a naturalização da violência. É sobre esse aspecto que esse 

trabalho visa se desenvolver, ou seja, sobre o papel da família na trajetória de vida de mulheres 

perpassadas por experiências de violência. Para a compreensão de tal fenômeno, o conceito 

utilizado será o de transmissão geracional da violência doméstica (TGVD). O mecanismo da 

TGVD pode ser explicado a partir de diversas teorias que serão detalhadas na próxima seção. 
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4 A TRANSMISSÃO INTERGERACIONAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

INTRAFAMILIAR 

 

A partir da análise conceitual, histórica e social da violência doméstica contra a mulher 

é possível observar a complexidade de tal tema. E, embora se tenha avançado muito enquanto 

sociedade no que diz respeito à proteção da mulher e igualdade entre os sexos, a violência contra 

a mulher, principalmente no seu caráter doméstico, ainda perdura de forma assustadora. Mas, 

por que, mesmo diante de uma maior visibilidade do fenômeno, com a ampliação de 

mecanismos de punição e a expansão da rede de proteção e acolhimento, os números de vítimas 

de violência doméstica ainda apontam para cifras extremamente elevadas? 

A violência doméstica não deve ser analisada a partir de uma única lente, pois são vários 

os fatores que corroboram para o surgimento desse fenômeno. “A tendência atual dos 

pesquisadores é de considerar a interação de diferentes fatores pessoais, situacionais e 

socioculturais combinando-se para provocar o abuso.” (DAY et al., 2003, p. 15). 

Muito já foi discutido a respeito da violência doméstica a partir do seu aspecto 

sociocultural. Há uma vasta literatura sobre o aporte jurídico do tema, bem como um amplo 

debate sobre o enfrentamento da mesma. Mas pouco se discute a respeito dos fatores pessoais 

e o quanto isso impacta nos casos de violência doméstica, principalmente quando esses fatores 

estão relacionados às vítimas. 

 O quadro 2 sintetiza os diversos fatores que podem contribuir para uma relação abusiva 

e violenta, de acordo com Day et al. (2003). 

 

Quadro 2 – Fatores de risco para a violência doméstica 

FATORES PESSOAIS FATORES 

SOCIOCULTURAIS 

FATORES SITUACIONAIS 

– Repetição de modelo 

familiar/parental violento; 

 

– Normas socioculturais que 

concedem aos homens o controle 

sobre o comportamento feminino; 

 

– Conflito conjugal; 

– Vivências infantis de maus-

tratos, negligência, rejeição, 

abandono e abuso sexual; 

 

– Aceitação da violência como 

forma de resolução de conflitos; 

– Controle masculino da riqueza e 

da tomada de decisões na família; 

– Casamento como forma de fugir 

da situação familiar de origem, 

sendo o parceiro e relacionamento 

idealizados; 

 

– Conceito de masculinidade 

ligado à dominação, honra ou 

agressão; 

– Pobreza, desemprego; 
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- Sintomas depressivos e 

Sentimento de responsabilidade 

pelo comportamento agressivo do 

companheiro; 

 

– Papéis rígidos para ambos os 

sexos. 

– Associação a amigos 

delinquentes; 

– Ausência de uma rede de apoio 

eficaz no que se refere à moradia, 

escola, creche, saúde, atendimento 

policial e da justiça. 

- Culpabilização da mulher em 

situação de violência; 

- Isolamento das mulheres e 

famílias. 

- Isolamento decorrente da 

pandemia de Coronavírus  

Fonte: Elaborado pela autora, baseado em Day et al. (2003) e Lobo (2020). 

 

Com exceção da psicologia e psiquiatria, pouco se tem discutido a respeito da trajetória 

individual da vítima. Trajetória essa constituída, sobretudo, na vivência familiar. O impacto de 

uma trajetória familiar violenta, por exemplo, tem graves consequências na vida de uma criança. 

Em casos como este pode haver um padrão contínuo de eventos de violência, visto que, uma 

vez que a criança cresce em um ambiente hostil e violento, tal situação pode levá-la a ser mais 

suscetível a tornar-se autora ou vítima de violência doméstica nos seus relacionamentos futuros, 

dando, portanto, sequência a “cadeia de traumas e repetições” (HARTMANN; 

SCHESTATSKY, 2011). Essa repetição de comportamentos violentos dentro de uma mesma 

família é chamada de Transmissão Geracional da Violência Doméstica. 

 

Para a compreensão do fenômeno da violência conjugal, Carvalho-Barreto, Bucher-

Maluschke, Almeida e De Souza (2009) partem de uma compreensão que considera 

quatro níveis em interação, abrangendo características individuais, interações 

interpessoais, aspectos contextuais e perspectiva temporal, que inclui a transmissão 

transgeracional. Em relação a este último nível, destaca-se a importância da família 

de origem no comportamento aprendido e perpetuado de geração em geração. As 

crianças que experienciam contextos de violência na família de origem, como vítimas 

diretas ou como testemunhas da violência interparental, levam para seus 

relacionamentos futuros a tendência de repetição dos padrões vivenciados. 

(COLOSSI; MARASCA; FALCKE; 2015, p. 495).  

 

A transmissão entre gerações é uma teoria bem conhecida em outros campos de estudo 

como a psicanálise. Contudo, a tentativa de trazê-la para o centro de uma discussão sociológica 

da violência doméstica, se apoia no fato de que, por mais que esta ocorra em foro íntimo, ela 

impacta diretamente em um problema social grave, além de ser um grande desafio teórico e 

metodológico (HARTMANN E SCHESTATSKY, 2011). Moraes e Perez (2019), citam dados 

que mostram tal impacto: 

 

[...] a "Síntese de Indicadores Sociais" de 2012, realizada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE (2012), utilizando dados da Central de Atendimento à 

Mulher - Ligue 180, mostrou que, em 2011, 66% dos casos de violência doméstica 

contra a mulher foram presenciados pelos filhos. Também em um estudo realizado 

pelo Instituto Avon com o Data Popular (2014), a partir da entrevista com 2.046 

jovens de 16 a 24 anos, constatou-se que 43% dos entrevistados já presenciaram a mãe 
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ser agredida verbal, moral, física e psicologicamente. Os resultados do estudo também 

apontam que, dos homens entrevistados, 64% presenciaram agressões contra a mãe e 

admitiram, de modo estimulado, ter praticado alguma forma de violência contra a 

parceira. (MORAES; PEREZ, 2019, p. 2). 

 

Obviamente, a TGVD não explica sozinha o fenômeno, mas é justamente o intuito deste 

trabalho, investigar até que ponto ela pode influenciar, ou não, na persistência de traumas e 

violências em um contexto íntimo e familiar.  

 

4.1 Transmissão intergeracional e trajetória de vitimização no curso de vida 

 

O conceito de transmissão foi discutido pela primeira vez nas obras de Freud 

(HARTMANN; SCHESTATSKY, 2011; MAGALHÃES; FÉRES-CARNEIRO, 2004). Freud 

destaca que “o indivíduo é, em si mesmo, seu próprio fim, mas se encontra vinculado a uma 

corrente geracional como elo da transmissão, sendo herdeiro da mesma” (HARTMANN; 

SCHESTATSKY, 2011, p.93). Nesse sentido, o indivíduo “herda”, de forma inconsciente, ou 

não, características e comportamentos de outras gerações. René Kaës é um dos teóricos da 

contemporaneidade que mais desenvolve trabalhos sobre esse tema (GOMES, 2005; 

MAGALHÃES; FÉRES-CARNEIRO, 2004). Para esse autor, o psiquismo humano está sempre 

atrelado a “história do grupo que o precede” (CASTRO, 2010, p.58). E esse grupo, embora 

possa haver interferências de outros grupos, comumente é a família de origem, seja ela 

consanguínea ou não. Castro (2010), resume bem o papel da família nesse processo e o quanto 

este legado orienta o desenvolvimento da criança: 

 

O principal legado transmitido pelo aparelho psíquico familiar é a maneira como 

aprendeu a lidar com o mundo, como se colocou, defendeu e organizou o universo e 

sua volta. Essas referências permitirão que a criança, utilizando esse arcabouço, 

organize o seu mundo interno que também vai conter as características que são 

estritamente pessoais e únicas. (CASTRO, 2010, p. 64). 

 

A transmissão entre gerações, portanto, consiste na passagem de comportamentos, 

legados, culturas e costumes de uma geração à outra, algo muito relacionado ao conceito de 

habitus de Bourdieu (2007). Lisboa, Féres-Carneiro e Jablonski (2007, p.52), definem a 

transmissão intergeracional como “a travessia de uma geração à seguinte de legados, rituais e 

tradições, a qual pode ser consciente ou inconsciente”. Os autores destacam ainda que a 

transmissão entre gerações é um mecanismo que ocorre a partir da articulação de dois eixos, 

“um pela via das estruturas psíquicas, ou seja, pelo dinamismo psíquico, e o outro pela cultura.” 

(LISBOA; FÉRES-CARNEIRO; JABLONSKI, 2007, p.52). 



48 

 

Hartmann e Schestatsky (2011) distinguem o conceito de transmissão intergeracional e 

transmissão transgeracional. A primeira diz respeito aos elementos que, quando transmitidos, 

podem ser transformados pelo sujeito. “Exemplos dessas transmissões são as tradições, 

culturas, o núcleo de pertinência, uma filiação ou um sobrenome que tenham força de coesão.” 

(HARTMANN; SCHESTATSKY, 2011, p.99). Já a transgeracionalidade consiste, segundo os 

Hartmann e Schestatsky (2011, p.99), em:  

 

O que é transmitido sem distâncias e sem laços, sem transformação, atravessa as 

gerações e se impõe em estado bruto aos descendentes. Temos então a transmissão 

transgeracional. [...] Várias situações podem destruir a capacidade e a função 

parentais: lutos não elaborados, segredos, histórias lacunares, histórias de violência, 

vazios, migrações, traumas que não puderam ser transformados, simbolizados, 

historicizados. Essas situações comprometem dramaticamente a capacidade 

metabolizadora parental de ansiedades primitivas do bebê. Assim, o trauma inaugura, 

na história de muitos sujeitos, as condições para transmissões transgeracionais, 

carentes do espaço prévio de transcrição transformadora. 

 

Nesse sentido, traumas não elaborados, ou seja, sem a oportunidade da transformação 

pelo sujeito, podem levá-lo ao ciclo de eventos traumáticos e repetitivos, como no caso da 

violência doméstica intrafamiliar. Essa transmissão geracional da violência consiste, portanto, 

na perpetuação entre gerações de padrões relacionais violentos (MARASCA; COLOSSI; 

FALCKE, 2013). Para CASTRO (2010), o ambiente familiar para se manter coeso, depende do 

equilíbrio e da estabilidade entre seus membros, contudo, quando tal estabilidade é ameaçada, 

favorecendo a ruptura de vínculos, “o sofrimento psíquico se instala”. Uma das causas para a 

ruptura é a vivência de experiências de violência, o que corrobora para a perpetuação de traumas 

e comportamentos agressivos. 

Cabe aqui apresentar o debate sobre o processo de socialização, que, por vezes, é 

apontado na sociologia como um processo iniciado na instituição familiar. Talcott Parsons por 

exemplo foi um dos primeiros sociólogos a trazer para a pesquisa sociológica a discussão de 

família, voltada para a relação com os filhos, e a socialização (HITA, 2005). Para Parsons, a 

família é um “subsistema do social, articulado de forma intrínseca à personalidade.” (HITA, 

2005, p.126): 

 

Parsons fala de duas funções básicas na família: socialização dos filhos e estabilização 

das personalidades no caso dos adultos. Considera o processo de socialização primária 

(pais a filhos) como um processo de internalização da cultura a partir do qual a criança 

pode tornar-se membro da sociedade em que nasceu. A segunda função se associa ao 

tema do crescente isolamento da família nuclear dos grupos de origens do casal (i.e., 

priorização de laços conjugais por afinidade e consangüíneos descendentes aos 

consangüíneos verticais ascendentes) e à distribuição de papéis diferenciados e 

complementares dos pais. Para a realização destas duas funções, Talcott Parsons 
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elabora um modelo baseado em papéis sexuais, que são mecanismos através dos quais 

as pessoas são integradas em sistemas. O papel é um modelo pré-definido que permite 

ao indivíduo reagir desempenhando funções institucionalizadas, e antecipadas pelo 

seu meio social. A integração da personalidade no sistema social é realizada pela 

família que opera e interage mediada pelos papéis. (HITA, 2005, p.127). 

 

Parsons afirma que os papéis de gênero são aprendidos pelas crianças com os pais e que 

as famílias são “fábricas que produzem personalidades humanas." (PARSONS, 1956, p.16). Já 

na perspectiva interacionista, a família é tida como uma unidade de interação, na qual recai 

sobre os seus membros todo e qualquer estímulo resultantes da interação familiar e onde seus 

membros ocupam determinada posição de acordo com os papéis que desempenham. Lourenço 

(1991, p.177), define que “no interior da família, o indivíduo apreende as normas e as 

expectativas dos membros do grupo familiar, em relação ao desempenho dos papéis numa 

situação concreta”. 

Nessas perspectivas, assim como na teoria da transmissão entre gerações, compreende-

se que há uma troca entre os membros de uma família, sendo ela física, social ou cultural, que 

influencia de alguma forma a trajetória individual. Bergman e Luckman (2004) ressaltam que 

é na infância que ocorre a socialização primária, uma das mais significativas para o indivíduo. 

Segundo os autores, o indivíduo “assume o mundo no qual os outros já vivem” e, a partir da 

identificação e por laços emocionais que os conectam, forma-se a personalidade. Esta, por sua 

vez “é uma entidade reflexa que retrata as atitudes tomadas pela primeira vez pelos outros 

significativos com relação ao indivíduo, que se torna o que é pela ação dos outros para ele 

significativos.” (BERGMAN; LUCKMAN, 2004, p.177). Bergman e Luckman (2004) chamam 

atenção, ainda, ao fato de que esse processo não é unilateral nem mecanicista. 

Nesse sentido, é preciso ponderar, contudo, que essa teoria não é determinística, ou seja, 

não é uma regra que toda criança, que cresceu em uma família de origem violenta, tornar-se-á 

um adulto violento ou sempre será uma vítima da violência. Embora a tese da transmissão 

intergeracional da violência doméstica tenha sido muito relacionada à recorrência da violência 

intrafamiliar na literatura, muitos autores refutam essa teoria (BUSBY; THOMAS; WALKER, 

2008; STARK; FLITCRAFT, 1988). 

Alguns pesquisadores defendem que a tese da transmissão é simplista, uma vez que ter 

crescido em um ambiente violento não é determinante para torna-se vítima ou perpetrador 

(BUSBY; THOMAS; WALKER, 2008). Outros problematizam sobre o risco de se justificar a 

violência doméstica, ou mesmo criar um estereótipo, das crianças provenientes de lares com 

registros de abuso e violência. Em estudo longitudinal feito com estudantes, Jacquelyn W. 

White e Paige Hall Smith (2009) concluíram que, embora a violência testemunhada ou vivida 
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na infância tenha impactos negativos nas relações futuras dos participantes, essas por sua vez 

se deram ao longo da adolescência. Assim, na fase adulta, o indivíduo se distância do 

aprendizado adquirido na família de origem e passa a escolher quais comportamentos e decisões 

tomar com base em fatores e experiências mais recentes. Nesse sentido, a tese da transmissão 

intergeracional da violência doméstica explicaria parcialmente o envolvimento em relações 

abusivas futuras. 

No entanto, é consenso que um lar violento deixa consequências graves na vida de 

qualquer indivíduo, sejam elas passageiras ou permanentes, físicas ou psicológicas. E mesmo 

que cada um responda de maneira diferente, algumas dessas respostas, como sugerem muitos 

estudos, são reproduzindo essa violência em suas famílias na vida adulta, ou sendo uma 

potencial vítima da violência doméstica em relacionamentos futuros, dando continuidade, 

portanto, à transmissão da violência doméstica e familiar (POLLAK, 2002). Na obra intitulada 

Mulheres Invisíveis: violência conjugal e novas políticas de segurança, Bárbara Musumeci 

Soares (1999) enfatiza a necessidade de se estudar as origens da violência doméstica e destaca 

que o argumento da transmissão intergeracional da violência, ainda que refutado por muitos, é 

um ponto de referência importante para se compreender tal processo. 

Sem dúvida, a transmissão intergeracional não explica sozinha a violência doméstica e 

familiar, já que uma série de fatores podem estar relacionados ao desenvolvimento e 

permanência desse tipo de violência, tais como: uma sociedade machista; um Estado que 

responde mal aos casos de violência em geral, e contra mulher em particular; contextos sociais 

onde outros crimes também coexistem (FALCKE; WAGNER; MOSMANN, 2008 apud 

MARASCA; COLOSSI; FALCKE, 2013; POLLAK, 2002; WAREHAM; BOOTS; CHAVEZ, 

2009). 

No entanto, muitas pesquisas mostram que existe forte relação da reprodução da 

violência dos pais ou responsáveis nos filhos (WAREHAM; BOOTS; CHAVEZ 2009). 

Tendência essa que impacta diretamente nos números oficiais de violência doméstica. Esse é 

um fator preocupante, dado que as políticas de prevenção e controle da violência doméstica 

tem, em sua maioria, foco nas mulheres/mães e os filhos, geralmente, continuam a conviver 

com os agressores, mesmo após as medidas protetivas. Esse caráter individualizado das 

políticas públicas ignora os preceitos fundamentais da teoria do curso de vida, princípio esse 

relacionado ao processo de transmissão intergeracional, uma vez que a violência testemunhada 

pela criança pode acompanhá-la por toda a vida. Nesse sentido, considerar os estágios de vida, 

e o contexto em que se deram, se configura como uma maneira de se compreender o processo 

de vitimização. 
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A OMS, por exemplo, usa dessa perspectiva, como consta no documento de 2012, 

Prevenção da violência sexual e da violência pelo parceiro íntimo contra a mulher: ação e 

produção de evidência, no qual destaca o fato de que este fora “também construído em torno 

de uma perspectiva de curso de vida que reconhece o quanto as experiências infantis, incluindo 

as da primeira infância, influenciam a probabilidade de alguém se tornar um perpetrador ou 

uma vítima de violência.” (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2012, p.4). 

Desse modo, considerando que uma trajetória de vitimização pode estar relacionada às 

vivências experenciadas ao longo da vida, o enfoque sobre a perspectiva de curso de vida é 

fundamental. Benson (2013, p.3), define o curso de vida como “uma sequência de estágios 

graduados por idade e papéis sociais que são socialmente construídos e reconhecidos como 

sendo diferentes uns dos outros”. O autor destaca, ainda, que “pensar as pessoas como entidades 

autônomas que se desenvolvem ao longo de linhas predeterminadas, ignorando a natureza 

profundamente interativa das relações de autosociedade” é um erro, dado que as trajetórias de 

vida estão interligadas e mudanças e eventos, que ocorrem na vida daqueles que nos cercam, 

influenciam diretamente em nossas vidas (BENSON, 2013, p.17). Benson (2013) também 

afirma que uma questão importante é que aspectos do curso de vida podem influenciar as taxas 

de criminalidade.  

Partindo dos pressupostos do autor, Joana Aguiar Patrício (2014) aborda a vitimização 

das mulheres enquanto processo cumulativo e relacionado ao curso de vida da vítima. Ela 

aponta que, quanto mais precoce for a experiência de violência familiar, maior a probabilidade 

de se viver experiências violentas em relacionamentos íntimos futuros. Isso porque, para muitas 

crianças, a vitimização não é um evento isolado, mas uma condição de vida “à qual acrescem 

os efeitos da adversidade experienciada, efeitos que se acumulam e perduram no tempo.” 

(TURNER; FINKELHOR et al., 2010 apud PATRÍCIO, 2014, p.3). Tal aspecto, segundo a 

autora, deve ser considerado em pesquisas de vitimização adulta. 

Portanto, conhecer as experiências de vida do indivíduo, principalmente as da infância, 

é uma medida de prevenção, principalmente se sua trajetória foi perpassada por traumas e 

violências, uma vez que pode evitar a recorrência desses eventos em qualquer fase da vida. 

Reforça-se que a violência doméstica pode ser compreendida a partir de várias 

abordagens, contudo, nesta pesquisa, a abordagem acerca da transmissão entre as gerações será 

a proposta norteadora e, para isso, outras teorias e abordagens também relacionadas à 

transmissão entre gerações serão descritas a seguir. 
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4.2 Teoria da aprendizagem social e o processo de naturalização da violência doméstica  

 

Também conhecida como teoria social cognitiva, a teoria da aprendizagem social foi 

proposta inicialmente por Albert Bandura, em1971, o qual a define como: 

 

A teoria social cognitiva adota a perspectiva da agência para o autodesenvolvimento, 

a adaptação e a mudança (Bandura, 2001). Ser agente significa influenciar o próprio 

funcionamento e as circunstâncias de vida de modo intencional. Segundo essa visão, 

as pessoas são auto-organizadas, proativas, auto-reguladas e auto-reflexivas, 

contribuindo para as circunstâncias de suas vidas, não sendo apenas produtos dessas 

condições. (BANDURA, 2008, p. 9). 

 

Dessa forma, o comportamento humano é, portanto, “parte de um determinismo 

recíproco envolvendo, também, aspectos cognitivos e o ambiente externo” (FREITAS; DIAS, 

2010, p.204). 

Essa é a teoria mais difundida em estudos sobre a transmissão intergeracional. Fowler, 

Cantos e Miller (2016), por exemplo, relacionam a transmissão entre gerações à teoria da 

aprendizagem social, que sugere que os adultos reproduzem atitudes e comportamentos 

observados durante a infância, ou seja, “os pais modelam esse comportamento violento para a 

criança que, mais tarde imita esse comportamento e o aplica a seus próprios relacionamentos 

na adolescência e idade adulta” (EGELAND, 1993 apud FOWLER; CANTOS; MILLER, 2016, 

p.75). Assim, o testemunho da violência na família de origem, isoladamente ou em conjunto 

com a experiência de abuso, pode servir de modelo para a resolução de conflitos na vida adulta, 

principalmente na relação conjugal, como afirmam os autores. 

Corroborando essa mesma teoria, Wareham, Boots e Chavez (2009), explicam que: 

 

Akers' (1973, 1998) social learning theory (SLT) offers a comprehensive explanation 

of the specific mechanisms, familial and nonfamilial, involved in learning violence. 

More specifically, social learning theory explains the development of individual pro-

social and criminal behaviors through observation of others' behaviors, internalization 

of attitudes and values learned from others, imitation of the behaviors of role models, 

and reinforcement of behavior through positive and negative punishment. As such, 

SLT offers an explanation for how individuals exposed to abusive situations within 

the home during childhood learn and perpetuate a cycle of domestic violence. 

(WAREHAM; BOOTS; CHAVEZ, 2009 p.163). 

 

Para os autores, a aprendizagem observacional é um processo de formação muito 

importante na infância e é o principal meio da transmissão intergeracional. Crianças que 

crescem em um ambiente violento, que observam comportamentos violentos dos pais ou 
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responsáveis, estão mais propensas a terem atitudes violentas na vida adulta, ou mesmo, a se 

habituar à violência (WAREHAM; BOOTS; CHAVEZ, 2009). 

Nesse sentido, os autores defendem que deve haver uma intervenção precoce nas 

famílias, com o intuito de minimizar os efeitos da violência no crescimento das crianças. As 

pesquisas mostram que o relacionamento entre pais/responsáveis e filhos definem a “base de 

comportamentos ‘normativos’ e aceitáveis que podem levar algumas pessoas a procurar 

relacionamentos com outras pessoas [...] que endossam um estilo de vida de disfunção 

semelhante ao da família de origem” (WAREHAM; BOOTS; CHAVEZ, 2009, p.163). 

Desse modo, a manutenção da vitimização de pessoas que vivenciaram ou 

testemunharam atos violentos na família de origem, relaciona-se também à teoria da 

aprendizagem social. Jessica A. Fehringer e Michelle J. Hindin, em artigo publicado em 2009, 

sugerem que adultos que, quando crianças, testemunharam a violência entre os pais, podem 

estar mais propensos a tornarem-se vítimas do que perpetradores de violência, ao passo que 

podem estar escolhendo companheiros com comportamentos semelhantes aos dos pais ou por 

quem foram criados (FEHRINGER; HINDIN, 2009). 

 

4.3 Teoria do desamparo aprendido, escolha do par e sua relação com a vitimização de 

mulheres adultas 

 

Já para Renner e Slack (2006), essa tendência à vitimização da violência doméstica, 

ainda na vida adulta, principalmente entre as mulheres, diz respeito ao “Desamparo Aprendido” 

que, segundo os autores, corresponde a resposta dada pela vítima a uma situação de violência. 

Em outras palavras: 

 

Learned helplessness focuses on individual perceptions and behaviors in response to 

uncontrollable circumstances or events, whereby persons develop negative beliefs 

about their abilities or their own actions (Peterson, Maier, & Seligman, 1993). A 

learned helplessness response among women experiencing IPV may relate to 

perceptions of control and helplessness learned from childhood experiences (Walker, 

1983). The theory proposes that susceptibility to being a victim is a socially learned 

behavior that often begins in the family of origin, but also has the potential to develop 

in adulthood (Walker, 1977/1978, 1983). (RENNER; SLACK, 2006, p.603). 

 

Segundo os autores, da mesma forma que crianças expostas à violência podem 

desenvolver comportamentos hostis em relação a outras pessoas por se sentirem ameaçadas, 

elas podem desenvolver uma personalidade submissa ou tornarem-se adultos socialmente 

retraídos e/ou isolados. Isso pode torná-los alvos de intimidação ou agressão relacional na vida 
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adulta, consequentemente, dando continuidade ao ciclo da violência doméstica e familiar 

(BENEDINI; FAGAN; GIBSON, 2016). 

Alguns estudos sugerem que crianças que crescem em um ambiente hostil de abuso e 

violência podem entender que reações violentas em um relacionamento é algo padronizado. 

Referem-se, portanto, ao processo de naturalização da violência. 

 

Como vítimas ou testemunhas, as crianças aprendem dos parentes próximos que 

aqueles que amam ou são amados são também aqueles que batem, que bater em outros 

membros da família é um comportamento aceitável e que a violência é permissível 

quando outros recursos não funcionam. (STRAUS; GELLES; STEINMERTZ, 1980 

apud SOARES, 1999, p.85-86). 

 

A partir de outra premissa vinculada à transmissão intergeracional, Pollak (2002), 

aponta três hipóteses sobre este processo: a primeira refere-se a probabilidade de que um marido 

violento tenha crescido em um lar violento; a segunda diz respeito a probabilidade de que uma 

esposa que permaneça com um marido violento provavelmente cresceu em um lar violento; e a 

terceira e última hipótese é a de que indivíduos que cresceram em lares violentos tendem a se 

casar com pessoas que também cresceram em famílias violentas. Para o autor, os indivíduos se 

casam com base na seleção de características relacionadas à família de origem, podendo, 

portanto, tais características indicar comportamentos violentos. 

O autor criou um método probabilístico para testar tais hipóteses e concluiu que a 

“transmissão intergeracional é estocástica, ou seja, que testemunhar a violência doméstica na 

família de origem não é um precursor inexorável da violência, mas aumenta a probabilidade da 

mesma” (POLLAK, 2002, p.20). O autor também constata a probabilidade de que pares, com 

experiências de vida em que exista uma trajetória de violência, são mais propensos a se unirem. 

Por fim, Pollack (2002) conclui que políticas que reduzem a violência doméstica em curto prazo 

provavelmente ainda irão reduzi-la mais a longo prazo, uma vez que o impacto dessas segue a 

dinâmica da transmissão entre gerações. 

 

4.4 A transmissão intergeracional e o papel de gênero  

 

A relação entre o processo de transmissão intergeracional e as diferenças substanciais 

de gênero também é uma vertente de discussão sobre o ciclo contínuo da violência doméstica. 

Isso estaria associado ao fato de que, além de comportamentos, as crianças aprendem na família 

de origem qual o papel social ela deve desempenhar ao longo da vida. Ou seja, “valores 

socioculturais interferem no sistema familiar e nos relacionamentos de seus membros 
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influenciando a formação do indivíduo e os aprendizados que lhe foram transmitidos sobre os 

papéis de homem e de mulher e seus significados” (SANT’ANNA; PENSO, 2017, p.3). 

Para Juan Hou et al. (2016, p.15) é importante destacar o papel que o gênero 

desempenha em conflitos conjugais, já que esse pode ser um indicador “de um novo modelo de 

aprendizado social em relação à transmissão intergeracional da violência doméstica”. Nesse 

sentido, via de regra, homens e mulheres reagem de forma diferente à violência testemunhada 

ou sofrida enquanto crianças (ALEXANDER; MOORE; ALEXANDER III, 1991). 

Alguns estudos sugerem que, de modo geral, mulheres estão mais sujeitas à vitimização, 

por outro lado, os homens tendem a tornarem-se perpetradores. Uma explicação possível para 

isso é que as crianças tomam como modelo o genitor ou cuidador do mesmo sexo. No entanto, 

práticas diferenciais de socialização, baseadas no gênero, também podem explicar tal 

comportamento, uma vez que crianças do sexo masculino são orientadas e incentivadas a agir 

de forma violenta e agressiva e meninas são associadas à obediência, passividade e lealdade 

(STITH et al., 2000).  

A questão de gênero, entre outros fatores, influencia na dinâmica conjugal e familiar 

uma vez que os papéis estereotipados de homens e mulheres foram, e ainda são, presentes em 

nossa sociedade, bem como a desigualdade entre os sexos (SANT’ANNA; PENSO, 2017). 

Esta, muitas vezes, reforçada no próprio ambiente familiar, pelos inúmeros papéis ainda 

associados ao feminino, como a educação e cuidado com as crianças e os afazeres domésticos 

que, por sua vez, são também transmitidos entre gerações. 

 

Autoras como Diniz (2011) e Falcke, Rosa e Madalena (2012) associam os aspectos 

da transmissão multigeracional da violência conjugal com as questões de gênero, pois 

estas demarcam a maneira como as dinâmicas das relações se estruturam e como são 

vivenciadas pelos membros do sistema familiar. Para as autoras, os valores 

socioculturais interferem no sistema familiar e nos relacionamentos de seus membros 

influenciando a formação do indivíduo e os aprendizados que lhe foram transmitidos 

sobre os papéis de homem e de mulher e seus significados. Esses ditos sobre o que é 

ser homem e ser mulher encontram-se atrelados ao que é permitido ou proibido 

socialmente quanto à forma como cada papel deve desempenhar a fim de cumprir as 

tarefas que foram pré-estabelecidas (HADDOCK; ZIMMERMAN; PHEE, 2000). 

Esse raciocínio pode ser aplicado na compreensão da violência conjugal, pois o 

relacionamento do casal sofre influência, entre outros fatores, das questões de gênero. 

(SANTA’ANNA; PENSO, 2017, p.3). 

 

Scaffo e Farias (2011), denominam como protocolos de gênero os comportamentos 

associados ao sexo e transmitidos entre gerações. Para os autores, a mulher “reproduz as 

características de sujeição e de submissão sem sequer se dar conta disso” (SCAFFO; FARIAS, 
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2011, p.138). Características essas transmitidas pela mãe e que estão relacionadas à manutenção 

da violência doméstica (SCAFFO; FARIAS, 2011).  

Assim como os estereótipos e papéis de gênero, a violência doméstica também é uma 

“herança das organizações familiares patriarcais” (PACHECO; ARALDI, 2020, p.7). Em 

pesquisa recente, Conte e Muhlen (2020) afirmaram que as mensagens transmitidas de uma 

geração a outra evidenciam a naturalização da violência doméstica contra a mulher, além de 

reforçar os espaços e papéis que devem ser assumidos por homens e mulheres no ambiente 

privado e público. 

Embora tenham ocorrido mudanças substanciais nas dinâmicas familiares nas últimas 

décadas, essas ainda não foram suficientes para gerar a “desconstrução de paradigmas históricos 

e culturais” que perpassam a trajetória das mulheres, que ainda se deparam com a desigualdade 

e o machismo em diversas situações (PACHECO; ARALDI, 2020, p.8). A desconstrução de 

papéis de gênero e protocolos de comportamentos desenhados a partir de modelos patriarcais 

já se iniciou, mas ainda está longe de assegurar a igualdade entre os sexos, seja no âmbito 

familiar ou fora dele. 

Como foi descrito, a transmissão entre gerações tem papel fundamental na formação do 

indivíduo, uma vez que as escolhas e comportamentos sofrem a influência da interação entre os 

membros de uma mesma família. A partir da vivência familiar a criança aprende e se espelha 

nos comportamentos dos pais. No caso de uma família com muitos conflitos e onde os mesmos 

são resolvidos na base da violência, além de traumas, a naturalização de comportamentos 

violentos é uma das possíveis consequências. Destaca-se também que, não são só 

comportamentos que são transmitidos, mas também tradições, hábitos e papéis sociais. Neste 

sentido, os papéis de gênero também são transmitidos entre as gerações, reforçando, portanto, 

a violência doméstica. 

Todas as abordagens apresentadas, de forma isolada ou conjunta, refletem como o 

processo de transmissão entre gerações se desenvolve e como este é um elemento importante 

na compreensão da vitimização permanente de mulheres em suas trajetórias individuais. O 

quadro a seguir faz uma síntese dessas abordagens, que estão ilustradas com algumas frases 

coletadas na análise dos percursos estudados. Para se chegar a tais percursos o método de 

análise utilizado foi o de narrativas como pesquisa interpretativa, o qual será delineado no 

próximo capítulo.  
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Quadro 3 – A transmissão entre gerações e teorias correspondentes 

TEORIAS/ 

ABORDAGENS 

DESCRIÇÃO PALAVRAS/FRASES 

Teoria da 

Aprendizagem Social 

e naturalização da 

violência 

 

- Os adultos reproduzem 

atitudes e comportamentos 

observados durante a infância, 

tendendo a naturalizá-lo 

“Eu só fui saber da violência aqui no grupo (Para 

Elas). Foi aí que eu comecei a despertar e ver como 

a violência foi presente na minha vida”. (Úrsula) 

Teoria do Desamparo 

Aprendido 

- Comportamento de 

impotência diante de um longo 

período de experimentação de 

situações desfavoráveis. 

“Eu fui vendo várias pessoas que sofreram 

relacionamentos abusivos, são pessoas que, sei 

lá....por isso que acho que você vai pegando tudo 

isso que a gente mesmo sofreu, a maioria das 

pessoas sofreram. A gente meio que aceita: Ah não 

mereço coisa boa mesmo, tá bom isso aqui e 

pimbas” (Érica). 

 

Teoria de Pollack - Os indivíduos se casam com 

base na seleção de 

características relacionadas à 

família de origem, podendo, 

portanto, tais características 

indicar comportamentos 

violentos. 

 

“A violência que ele sofreu foi a mesma que eu 

sofri na infância: o pai muito agressivo com a 

mãe.” (Úrsula) 

Transmissão entre 

gerações dos papéis 

de gênero 

- Os comportamentos e papéis 

associados ao sexo são 

transmitidos entre gerações. 

“Eu achava ele um marido não muito bom, mas eu 

não me via em uma situação de abuso. Eu achava 

que era o meu lugar de mulher no relacionamento. 

Eu achava que eu tinha que aguentar aquelas 

coisas. Porque a minha mãe falava a vida toda” [...] 

Heloísa 

 

Fonte: Elaborado pela autora utilizando dados da pesquisa. 
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5 METODOLOGIA 

 

A violência doméstica é um fenômeno multifacetado que perpassa aspectos culturais, 

sociais e psicológicos dos envolvidos. Apesar do seu caráter íntimo, é um problema arraigado 

na sociedade brasileira e compreender suas raízes é uma das medidas para prevenir e combate-

la, uma vez que vitimiza milhões de mulheres todos os anos. 

Uma série de fatores estão atrelados a recorrência e permanência da violência doméstica 

e familiar na vida de mulheres em todo o mundo, sendo alguns deles a manutenção da cultura 

patriarcal e machista, um histórico de violência familiar da vítima e/ou autor, a ineficiência das 

medidas protetivas, dentre outros. Esta investigação, porém, é dedicada a análise sobre a 

prevalência1 da violência doméstica e familiar entre as gerações de mulheres de uma mesma 

família. 

Considerando que a violência doméstica é um fenômeno cumulativo na vida da vítima, 

buscou-se compreender, por meio das histórias de vida da mulheres, qual a influência dos casos 

antigos (violência contra a mãe) sobre os casos atuais (violência sofrida pela filha). Embora a 

literatura tenha se voltado mais para as consequências de vitimização em momentos pontuais 

do curso de vida, “tem havido menos esforço sistemático para compreender o processo pelo 

qual as primeiras experiências de violência podem ter um profundo impacto ao longo do tempo, 

especialmente em termos de revitimização”. (CARBONE-LOPEZ, 2016, p. 399). Sendo este, 

portanto, um dos objetivos desta pesquisa. Para tal, adotou-se o método qualitativo de 

entrevistas, com foco na abordagem retrospectiva de vida das mulheres. 

Buscou-se investigar e compreender todos os elementos (inclusive teóricos) que estão 

associados ao contexto de violência doméstica e, assim, aprofundar a investigação no campo 

da transmissão entre gerações. Desse modo, justifica-se a escolha pela abordagem retrospectiva, 

dado que, a partir do problema, ou seja, a vitimização de mulheres por seus parceiros íntimos, 

investigou-se o processo para alcançar o elemento central da teoria proposta, ou seja, a questão 

de se ter vivenciado ou experienciado um contexto familiar de violência doméstica quando 

criança. 

O tópico a seguir se aprofunda mais no conceito e nos meios metodológicos utilizados 

na pesquisa.  

 

 
1 Em epidemiologia há uma diferença importante entre incidência e prevalência. A incidência diz respeito a casos 

novos e prevalência é uma medida cumulativa (casos novos e existentes) em uma dada população. 
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5.1 Estratégia de análise: método de narrativas como pesquisa interpretativa 

 

Diversos estudos demonstram que o fato de uma criança crescer em um ambiente 

violento contribui de forma negativa para seu desenvolvimento social e psicológico (FOWLER; 

CANTOS; MILLER, 2016; WAGNER et al., 2019). Isso porque uma criança que cresceu 

assistindo atos de violência certamente, caso não seja acompanhada do ponto de vista médico 

e psicológico, desenvolverá traumas, medos, inseguranças, culpa e sentimentos de menoscabo 

que lhe acompanharão por toda a vida. Deste modo, é imprescindível o reconhecimento da 

trajetória de vida da vítima. Reconhecer aspectos da infância, o relacionamento dos pais e as 

relações afetivas e de convivência podem evidenciar pontos importantes do curso de vida desta 

vítima. 

Cabe aqui, porém, a definição dos conceitos de curso de vida e trajetória de vida que, 

embora estejam conectados, não se referem ao mesmo processo. Trajetória são os percursos 

que assumimos, de maneira limitada, ao longo da vida, como a trajetória profissional, escolar e 

acadêmica, por exemplo. O curso de vida, por sua vez, corresponde ao conjunto de trajetórias 

que acumulamos ao longo da vida. Senna e Dessen (2012) acrescentam que “o conceito de 

curso de vida estabelece, ainda, uma interdependência de trajetórias, onde cada trajetória não 

está restrita a histórias individuais, mas envolvida na dinâmica de caminhos múltiplos e 

interrelacionados, formando uma matriz de relações sociais ao longo do tempo.” (SENNA; 

DESSEN, 2012, p.104). 

Para tanto, o método qualitativo por meio de entrevista narrativa biográfica individual 

foi o escolhido para a análise. A escolha do método de entrevista biográfica não foi aleatória, 

uma vez que a entrevista narrativa de história de vida é o modo mais seguro para, não só 

responder à pergunta de pesquisa, mas também para ampliar o escopo do estudo, uma vez que 

“nos permite chamar a atenção para o desenvolvimento de tendências [...] de difícil análise 

ulterior.” (ROSENTHAL, 2014). 

Alves-Mazzotti e Gewandsznajder (1999) consideram que o método de entrevista 

“permite tratar de temas complexos que dificilmente poderiam ser investigados adequadamente 

através de questionários, explorando-os em profundidade.” (ALVES-MAZZOTTI; 

GEWANDSZNAJDER, 1999, p.168). Métodos interpretativos podem ser uma forma de 

compreender um fenômeno social complexo, tal como o da violência doméstica contra a 

mulher, isso porque, como explica ROSENTHAL (2014, p.26), são métodos que nos 

possibilitam “lançar outro olhar sobre esses fenômenos, reconstruir as correlações e os sentidos 

latentes de casos concretos particulares”. 
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A pesquisa biográfica é o método que permite traçar a trajetória, seja ela linear ou não, 

de um indivíduo ou fenômeno, para compreender como se chegou à determinada situação. Ou 

seja, esse método nos permite uma “abordagem histórico-reconstrutiva”, de modo a esclarecer 

os principais fatores do percurso do indivíduo que contribuíram, ou não, para a sua situação de 

vida atual (ROSENTHAL, 2014). A partir dessa metodologia, propõe-se realizar uma 

abordagem retrospectiva da vida do indivíduo, por meio da qual poder-se-á reconstruir, 

utilizando de relatos e narrativas, os elementos presentes, tanto na transmissão intergeracional 

quanto do curso de vida, que foram determinantes para a experiência de vitimização na fase 

adulta. 

A pesquisa social interpretativa tem como um dos seus principais precursores Alfred 

Schutz, sociólogo alemão, pioneiro das análises biográficas e entrevistas narrativas ao longo da 

década de 1970. ROSENTHAL (2014) afirma que Schutz e demais sociólogos da época fizeram 

uma releitura da chamada Sociologia Compreensiva, surgida no século XX, que tem como 

premissa a interpretação das individualidades históricas, muito presente na obra de Max Weber. 

Além desta, a tradição da Escola de Chicago, teve papel fundamental no desenvolvimento de 

métodos qualitativos na Sociologia do século XX. 

O papel do sociólogo, na perspectiva de Schutz, consiste em interpretar o modo que a 

realidade é construída e compreendida pelas pessoas. Bertaux (1983), salienta que o papel do 

sociólogo é o de interpretar e “destacar as passagens sociológicas" presentes em biografias. É 

o que o autor diz sobre o social se expressar no individual. 

Embora existam várias formas de abordagem da pesquisa social interpretativa, todas 

têm algo em comum. Segundo ROSENTHAL (2014), essas abordagens compartilham o 

princípio de que os indivíduos agem com base em suas interpretações da realidade social, 

produzida constantemente por meio da interação social e em determinadas regras pré-

estabelecidas. Em outras palavras, a realidade social é construída a partir da comunicação e 

influência mútua entre as pessoas, sendo que estas compartilham entre si “estoques de 

conhecimento coletivo”, cujo entendimento varia de acordo com as experiências de vida de 

cada um. É nessa mesma linha de pensamento que ROSENTHAL (2014) destaca que os 

fenômenos sociais não são estáticos tampouco categóricos, uma vez que são “reconstruídos no 

processo de sua (re) produção interativa”. 

Alguns autores defendem que uma das principais inovações desse método é o de “dar 

voz” ao pesquisado. O ideal é que o relato seja feito sem muitas interrupções do pesquisador e 

que a ordem cronológica, ou sequência da narração, seja estabelecida pelo entrevistado, uma 

vez que iniciar um relato por um fato ou outro pode ter relação direta com a vivência do 
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entrevistado, cabendo ao pesquisador, nesse caso, ter a atenção no momento da análise para tal 

interpretação. 

Essa abordagem busca referências da infância, criação e da vida dos pais da entrevistada, 

ou seja, a construção de um relato de vida. Para Bertaux, os relatos de vida podem cumprir 

diferentes funções, quais sejam: uma função exploratória; uma função analítica e verificadora; 

e uma função expressiva do estágio da síntese. 

 

No primeiro caso, ele será usado para iniciar em um campo, para descobrir as linhas 

de força relevantes. No segundo, para sustentar uma teoria - e isso, pelo menos desde 

a perspectiva etnossociológica que é minha, requer o uso não apenas de uma, mas de 

inúmeras histórias para atingir a saturação. No terceiro caso, o da síntese, será usado 

de maneira muito diferente, para “transmitir a mensagem" (sociológica). (BERTAUX, 

1989). 

 

Para Becker (1993), uma das contribuições mais fundamentais da história de vida é a de 

dar sentido a noção de processo. Para o autor, esse método nos permite ver o processo em curso 

de forma mais inteligível. É o método que, segundo Portelli (1997, p.31), “revela eventos 

desconhecidos ou aspectos desconhecidos de eventos conhecidos”. Recorrer ao passado para 

explicar o presente é uma das possibilidades da história de vida contada em entrevistas. A 

história contada, seja ela de uma vida específica ou de vidas entrelaçadas, como proposto neste 

estudo, pode nos revelar fatores antes não pensados ou observados pelo pesquisador. 

Seguindo a premissa de que o social e o individual se explicam, Dubar (1998) afirma 

que a individualidade “precede e orienta a categorização social”. Nas palavras do autor, a 

individualidade construída na primeira infância “condiciona e norteia uma biografia 

vivenciada” (DUBAR, 1998, p.2). O social seria então o ambiente desse sujeito. A análise das 

trajetórias sociais, no entanto, pode ser feita a partir de dois aspectos, como definido por Dubar. 

O primeiro deles seria a trajetória objetiva, “definida como sequência das posições sociais 

ocupadas durante a vida”, e a trajetória subjetiva que é “expressa em diversos relatos 

biográficos, por meio de categorias inerentes remetendo a "mundos sociais" e condensável em 

formas identitárias heterogêneas.” (DUBAR, 1998, p.1). 

Com base na proposta de Dubar, a metodologia aqui apresentada pode ser considerada 

de trajetória subjetiva, uma vez que os relatos das entrevistadas traçam o seu próprio percurso, 

ou seja, o sujeito se autodefiniu em determinada situação a partir de eventos passados. 

 

A hipótese principal norteando a análise é a de que a colocação deste percurso em 

palavras, numa situação de entrevista considerada como um diálogo focando o sujeito, 

permite a construção linguística de uma ordem categorial (Sacks 1992) que organiza 

o discurso biográfico e lhe confere um significado social. Encontrar, por meio de uma 
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análise semântica rigorosa, baseada, por exemplo, na análise estrutural das narrações 

(Barthes 1967), a estrutura das categorias às quais o relato recorre em seus diferentes 

níveis (função, ação, narração) e que permeiam o diálogo com o pesquisador 

(relances, retomada, jeito de falar), permite alcançar, de modo ideal-típico, a lógica 

(ao mesmo tempo cognitiva e afetiva, pessoal e social) reconstruída pelo sujeito para 

dar conta dos acontecimentos considerados significativos nesse percurso, assim 

transformado em enredo (Ricoeur 1984) pela entrevista biográfica. (DUBAR, 1998, 

p.4). 

 

Assim como cita Dubar, uma das maiores dificuldades percebidas na abordagem 

longitudinal é a de organizar e ordenar os itinerários, dificuldades essas que se expressam já na 

delimitação do roteiro da entrevista. Nesse sentido, é fundamental que o pesquisador esteja 

preparado para tais situações e que considere, acima de tudo, “o interesse, respeito e 

flexibilidade” para com o entrevistado. 

Thompson (2002) avalia que é fundamental fazer perguntas da melhor maneira. Porém, 

a entrevista não deve estar fechada como um questionário. Deixar a entrevista fluir de acordo 

com a vontade do entrevistado, sem controlá-lo, mas orientando-o, é o ideal. Contudo, o autor 

ressalva que a entrevista também não deve ser completamente livre, o contexto, objetivo e a 

pergunta da pesquisa devem estar bem definidos e bem abordados ao longo do roteiro. 

Além da característica de tocar em assuntos extremamente íntimos e delicados como a 

vivência da violência em uma relação conjugal e no meio familiar, a análise realizada nesta 

pesquisa visa recobrar a memória das participantes, uma vez que entender o passado e a 

trajetória de vida das vítimas é fundamental para a compreensão desse processo, muitas vezes 

internalizado. Le Ven, Faria e Motta (1999) destacam que a memória nunca é linear e 

cronológica e que, embora possa haver o resgate do passado, este nunca será fiel, sempre 

havendo lacunas. No entanto, Le Ven, Faria e Motta (1999) afirmam que a entrevista é um 

momento que permite movimentar a memória do entrevistado. 

Para Portelli (1996, p.8) “a história oral e as memórias, pois, não nos oferecem um 

esquema de experiências comuns, mas sim um campo de possibilidades compartilhadas, reais 

ou imaginárias”. Ou seja, as entrevistas e os relatos orais são “altamente subjetivos e pessoais”, 

sendo manifestações suscetíveis às variações do discurso socialmente definido e aceito. Para 

Portelli (1996) é possível, através da literatura e interpretação das entrevistas, trabalhar com a 

fusão do individual e do social. Segundo o autor, é isso que possibilita instituir um conceito de 

representatividade qualitativa. 

Uma das dificuldades para a análise das entrevistas é o aspecto abstrato e variável das 

informações coletadas a partir dos relatos de vida, uma vez que a mente humana pode nos 

apresentar inúmeras possibilidades. Nesse sentido, cabe ao pesquisador atentar-se às nuances 
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do discurso. É preciso ter um olhar apurado para perceber diferentes histórias e em que ponto 

tais histórias se encontram, se assemelham e acabam por explicar um fenômeno social, ou seja, 

partir do micro para o macro. Leonor Arfuch (2010, p.256) defende que mais do que tentar ler, 

“à maneira do indivíduo, o mundo numa vida, um destino, uma trajetória”, o ideal seria 

“confrontar as biografias num contexto de inteligibilidade mais amplo e diversos possível”. A 

autora acredita que a abordagem, para o pesquisador que trabalha com histórias de vida, deve 

ir além da sua hipótese ou pergunta de pesquisa, uma vez que a palavra provoca uma 

“complexidade dialógica e existencial” que só é interpretada a partir de um conhecimento 

prévio sobre a linguagem. 

Mais do que uma resposta para a pergunta de pesquisa, a entrevista possibilita ter uma 

percepção da vida e da identidade de si e dos outros. Na visão de Arfuch (2010), a história de 

vida é como um fio que se desenvolve em uma direção que, segundo ela, leva à ilusão 

biográfica. O pesquisador deve ter ciência, para tanto, de todas as “ficções” que perpassam uma 

autobiografia, ou seja, a “consciência de uma maior legitimidade alcançada, mas também 

enquanto consciência de seus limites” (ARFUCH, 2010, p.253-254). Como todos os outros 

métodos de pesquisa, o pesquisador deve saber das limitações e especificidades do uso da 

entrevista e história de vida. 

Muitos autores destacam também o papel do pesquisador e sua responsabilidade social. 

Além de Leonor Arfuch, Nancy Scheper-Hughes (1992, p.35) defende uma entrevista mais 

dialógica, onde o conhecimento seria algo produzido a partir de uma “interação humana e não 

algo meramente extraído de informantes nativos alheios às agendas ocultas que levam os 

antropólogos”. Para as autoras, o pesquisador tem também o papel de dar voz aos silenciados. 

Por fim, o método de entrevistas baseadas na história de vida permite ao pesquisador 

compreender como o indivíduo interpreta as experiências vividas, ao mesmo tempo que permite 

compreender suas relações em nível micro e o reflexo destas em um nível mais amplo. A 

história de vida permite aprofundar em detalhes e perceber aspectos talvez inimagináveis ao 

pesquisador. Tal método é de suma importância para a pesquisa sociológica, uma vez que 

possibilita tratar de temas tão delicados e, ao mesmo tempo, tão necessários de serem 

compreendidos. 

Nesse sentido, dar voz às vítimas é uma possibilidade de entender tal fenômeno. O 

depoimento de quem viveu ou presenciou violências como essa é fundamental para 

compreender o ciclo da violência doméstica e suas nuances. Ressalta-se a importância de uma 

abordagem longitudinal e retrospectiva desse processo de vitimização, a partir da análise do 

curso de vida da vítima. Para tal, há de se considerar que as pessoas desenvolvem seu 
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comportamento de acordo com as experiências vividas ao longo da vida, com o contexto 

histórico e geográfico no qual estão inseridos e com a rede ou pares que compartilham dessas 

experiências. Analisar a maneira como as transições, que são eventos que se desenvolvem ao 

longo da vida do indivíduo, influenciam o comportamento do mesmo em idade adulta, é um 

dos pressupostos básicos para se compreender eventos tão complexos quanto a violência 

doméstica em sua forma contínua. 
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6 ANÁLISE DAS ENTREVISTAS: QUEM SÃO ESSAS MULHERES? 

 

Como parte da coleta de dados desta pesquisa, foram realizadas entrevistas em 

profundidade com oito mulheres, com idade acima dos dezoito anos, que já tiveram alguma 

experiência de violência doméstica cometida por parceiro íntimo. Em um primeiro momento, 

duas entrevistas foram realizadas no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais, em Belo Horizonte, onde era realizado semanalmente a reunião do projeto “Para Elas”2. 

O referido projeto apoia mulheres vítimas de violência, oferecendo atendimento médico, 

psicológico, psiquiátrico e de assistência social, ao mesmo tempo em que promove rodas de 

conversa, entre as mulheres, para a troca de experiências. 

Cabe aqui destacar que conheci o projeto por meio de colegas, que já haviam feito aulas 

na faculdade de Medicina da UFMG, o qual comecei a frequentar desde o início da pesquisa. 

Contudo, após a incidência da pandemia de COVID-19, que levou a necessidade do 

distanciamento social, as reuniões foram impossibilitadas. Desta maneira, as demais entrevistas 

foram possibilitadas a partir de indicações de amigos, colegas da pós-graduação e do trabalho 

e pelas próprias participantes. As entrevistas foram realizadas por meio de videochamadas, 

sendo que, dessas, somente uma, foi realizada de forma presencial, contudo, antes da pandemia.  

As entrevistadas foram informadas dos benefícios e riscos da pesquisa, bem como, do 

compromisso de sigilo dos pesquisadores, dando consentimento em colaborar com a pesquisa 

por meio do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), conforme diretrizes 

estabelecidas pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Minas Gerais 

(CEP-UFMG), ao qual esta pesquisa foi submetida e devidamente aprovada, conforme Parecer 

de Aprovação nº 3.662.559, anexado a este documento. Cabe destacar que todos os nomes que 

aparecem na análise foram trocados a fim de assegurar o anonimato das entrevistadas.  

 

6.1 Perfil 

 

A média de idade das entrevistadas é de 39,5 anos, possuindo a mais velha 68 anos e a 

mais jovem 23 anos, no momento da entrevista, com predominância de mulheres de classe 

média, com curso superior completo. 

 
2O projeto de extensão da UFMG Para Elas – Por Elas, Por Eles, Por Nós acolhe, desde 2016, mulheres, homens 

e crianças vulneráveis e tem trabalhado com o reconhecimento da violência, formas de superação e o fim das 

agressões. O projeto funciona juntamente com o Ambulatório de Práticas de Promoção de Saúde da Mulher em 

Situação de Violência e Vulnerabilidade do Hospital das Clínicas da UFMG, onde é ofertado tratamento por uma 

equipe multidisciplinar desde 2016 (MELO; MELO, 2016). 
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Das oito entrevistadas, apenas uma ainda mantinha relacionamento com o agressor, a 

metade se encontrava solteiras, duas estavam casadas ou em união estável, uma era divorciada 

e outra viúva. Quanto à religião, a católica foi a predominante entre as entrevistadas. O Quadro 

4 resume o perfil de cada uma das entrevistadas: 

 

Quadro 4 – Perfil das entrevistadas 

 
Fonte: Elaborado pela autora baseado nos dados da pesquisa. 

 

Destaca-se o fato de que, ao longo da pesquisa, buscou-se um público mais diversificado 

e plural para a realização das entrevistas, visando alcançar a percepção dessas mulheres na 

diversidade de seus contextos, uma vez que a violência doméstica é uma realidade presente na 

vida de mulheres de diferentes perfis. Assim, a opção de se realizar a pesquisa a partir do grupo 

“Para Elas” foi buscando, justamente, alcançar essa diversidade, visto que o projeto lida com 

mulheres de diferentes realidades, acolhendo as que estão buscando ajuda e aquelas que querem 

ajudar depois de já terem vivido histórias semelhantes. 

Contudo, com a incidência da pandemia, o público tornou-se mais restrito e, neste caso, 

o método teve que ser revisto. O acesso às entrevistadas passou a ser por indicação, de maneira 

que essas deveriam estar dispostas e situadas em um ambiente seguro e favorável, que as 

permitisse relatar situações de foro tão íntimo por videochamada, condição que nem sempre era 

confortável ou possível para muitas mulheres. Nesse sentido, a alternativa foi buscar por 

indicações de mulheres que poderiam colaborar com a pesquisa naquele momento. Nota-se que 

a maioria das entrevistadas deram o relato com a expectativa de, não só contribuir com a ciência, 

mas de, principalmente, ajudar outras mulheres. Era recorrente entre as entrevistadas o discurso 

de que, tal problema deve ser amplamente discutido, como exemplificado nos trechos a seguir: 

NOME 

FICTÍCIO 

IDADE AUTODECLARAÇÃO 

RACIAL

RELIGIÃO/

CRENÇA

ESTADO 

CIVIL

FILHOS ESCOLARIDADE PROFISSÃO FONTE 

Maria 66 Dado não obtido Dado não 

obtido

Casada 4 Fundamental 

incompleto 

Doméstica e sacoleira 

aposentada

Grupo para 

elas HC 

Ursula 43 Branca Católica Viúva 0 Superior completo Advogada Grupo para 

elas HC

Lucia 68 Branca Católica Divorciada 5 Ensino médio 

incompleto

Auxiliar de enfermagem 

aposentada 

Indicação

Heloísa 31 Parda Kardecista União estável 2 Superior incompleto Maquiadora e 

tatuadora

Indicação

Erica 35 Branca Atéia Solteira 0 Superior completo Professora de inglês e 

espanhol

Indicação

Renata 24 Branca Evangélica Solteira 0 Superior completo Secretária escolar Indicação

Edina 23 Negra Católica Solteira 0 Superior completo Advogada e doula Indicação

Simone 26 Negra Sem religião Solteira 0 Superior incompleto Estudante de direito Indicação
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Eu já trabalhei com pesquisa, eu amo pesquisa. Eu acho que pode ajudar muita gente 

no futuro. (Úrsula)3. 

 

Então, eu não tenho dúvida, mas eu queria falar que eu agradeço muito por ouvir 

mulheres que passaram por essas situações por estar fazendo o mestrado com esse 

tema porque é um tema importante que ainda, infelizmente, ainda foge do 

conhecimento de muitas pessoas. A gente ainda vê muitas mulheres em situações 

desse tipo. E dói, dói porque, assim, a gente sabe que depois que elas tiverem a 

consciência, às vezes pode ser tarde demais, porque a gente vê a quantidade de 

feminicídio que acontece, né? Ou talvez ela vai sentir a dor que eu senti, que é a dor 

de entender que estava em um relacionamento, assim, que poderia ter evitado por 

algum motivo. (Renata). 

 

6.2 Análise  

 

Das oito mulheres entrevistadas, quatro relataram já ter presenciado a mãe sofrer algum 

tipo de violência do parceiro. Úrsula, Heloísa, Renata e Simone tiveram em comum, além de 

relacionamentos violentos e abusivos, a presença da violência na vida de suas genitoras, seja na 

forma de agressões físicas ou psicológicas. Os relatos a seguir apontam o encontro das 

trajetórias de mães e filhas. 

 

a) A transmissão entre gerações da violência doméstica 

 

Úrsula, 43 anos, mulher branca, viúva e de classe média é advogada e na época da 

entrevista era voluntária no grupo “Para Elas”. Sentia que, com a sua formação e sua 

experiência, poderia ajudar outras mulheres em situação de violência, uma vez que ela própria 

lidou com essa situação em diversos momentos de sua vida, a começar pela infância, ao 

presenciar as agressões recorrentes do pai contra a mãe: 

 

E aí, aos seis meses a minha mãe conta que começou toda a história, e isso percorreu 

até os meus treze anos de idade. (Eu via a minha mãe) Apanhando muito...E os coros 

eram assim: jogava água quente, quebrava vassoura, e tudo por quê? A explicação: 

ela saiu de casa, ela foi à rua, ela não comunicou que ela ia sair. Coisas assim, que 

você fala meu Deus, que isso [...]. Uma coisa horrorosa. (Úrsula). 

 

A entrevistada, que é a mais velha das duas filhas do casal, relata que o pai batia nas 

filhas apenas como forma de “correção”, depois que o diálogo com as meninas não era o 

bastante. Mas, com a mãe, ela afirma que a violência era diferente: 

 

 
3 Todos os nomes são fictícios e foram alterados para não permitir qualquer identificação. 
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Mas com a minha mãe a violência era iminente, era rápida. E aí eu fui criada naquela 

coisa: separa hoje, separa amanhã, faz isso, faz aquilo. O meu tio uma vez levou a 

minha mãe para fazer corpo de delito, porque ela ficou muito machucada. (Úrsula). 

 

Os pais de Úrsula nunca chegaram a se separar e a entrevistada afirma que as agressões 

físicas cessaram após a intervenção dela, aos treze anos de idade: 

 

Ele tava batendo na minha mãe; nós fomos em um show...Antigamente as pessoas iam 

muito em show, né?! [...] Quando a gente chega em casa, meu pai tava atrás da porta. 

Ele foi e bateu na minha mãe, só que foi com a mão mesmo. Na hora que eu acendo a 

luz – tava tudo escuro -, na hora que eu acendo a luz (2x), minha mãe já tinha 

apanhado, aí eu fui e falei assim: “Pai (desse jeito), a partir de hoje o senhor não 

encosta a mão na minha mãe! Chega! Sempre a gente teve esses enfrentamentos, desde 

pequena; começou muito cedo. Tipo assim: “eu não aceito isso, eu não concordo”. E 

a partir de hoje eu não aceito mais isso, porque senão eu, a minha mãe e a minha irmã 

(olha que interessante!), nós vamos pegar o senhor e vamos bater no senhor para ver 

se o senhor vai gostar. Porque isso não é certo! É sempre assim, essa ignorância, essa 

violência. O senhor sabia que a gente ia ao show [...]. E aí meu pai ficou em silêncio 

e deitou. Não falou nada. No outro dia ele não falou absolutamente nada. (Úrsula). 

 

Após uma infância perpassada pela violência Úrsula, assim como a mãe, lidou com a 

violência em namoros e no próprio casamento. 

 

Aos 14 anos, quando essa vizinha engravida (do meu namorado) e eu termino o 

namoro, ele me apresenta um 38 na rua. Eu tinha um cabelo bem grande, ele puxou 

meu cabelo, e foi o amigo do meu pai que me ajudou a sair dele. Ele falou: “Que 

isso...” Foi lidando com ele como se fosse uma negociação da polícia de sequestro. 

“Não, que isso...você é um rapaz jovem...”. E a arma tava carregada. Ele entregou a 

arma pro amigo do meu pai. (Úrsula). 

 

Em outro trecho, a entrevistada relata uma situação de medo após pedir o divórcio do 

primeiro marido. O casamento durou seis anos, sendo uma relação marcada pela violência 

psicológica e patrimonial como me relatou a advogada.  

 

Em 2002, eu resolvo colocar um fim. Só que ele não aceitou, ele começou a correr 

atrás de mim com um revólver, para me matar. Mandou um caixão infantil para a 

minha casa [...], com um punhal dentro [...] E aí eu comecei a ficar com muito medo. 

Então eu trabalhava no escritório [...] eu saía da garagem, todo mundo do escritório 

sabia, aí quem ficava saindo por último eu tinha que esperar. Ele tava lá fora me 

esperando...Aí eu saía dentro do carro, agachada....E isso foi mais ou menos uns dois 

anos depois. Porque na época, não tinha o divórcio direto. Então nós ficamos dois 

anos separados, para depois ter o divórcio. E aí foi uma situação horrível. Se eu 

descesse na rodoviária – que eu vinha [...] -, ele tava me esperando; aí mostrava o 

revólver”. (Úrsula). 

 

Cabe destacar que, embora Úrsula tenha vivido situação semelhante a que presenciou a 

mãe viver, ela, diferente da mãe, conseguiu pôr fim ao ciclo da violência ao qual se encontrava. 
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Nesse caso, verifica-se que as diferenças geracionais podem ter corroborado para tal desfecho, 

uma vez que a entrevistada era autossuficiente financeiramente, enquanto que sua mãe dependia 

economicamente do esposo. Situação muito comum entre a maioria das mulheres há algumas 

décadas, cujos papéis eram limitados aos cuidados do lar e das crianças. Essa era a mesma 

situação da mãe de Heloísa, que abdicou do trabalho assim que se casou. Como a entrevistada 

relata: 

 

A minha mãe nunca tinha trabalhado, assim após o casamento. Ela, antes do 

casamento, ela trabalhou. Casou, meu pai não deixou mais que ela trabalhasse, ficava 

sempre importunando com alguma coisa e aí ela resolveu abdicar disso, ficou em 

função de criar a gente e depois da separação ela começou a trabalhar como faxineira. 

(Heloísa). 

 

Heloísa tem 31 anos, trabalha com artes manuais, se autodeclara parda e atualmente 

encontra-se em uma união estável. Mãe de duas meninas, a entrevistada relata a experiência de 

violência vivida pela mãe, que foi presenciada por ela, e a violência que ela própria viveu em 

seu primeiro casamento. A entrevistada descreve que, embora nunca tenha presenciado 

agressões, o pai tinha um comportamento possessivo e controlador com a mãe e que tudo se 

agravou quando esta pediu o divórcio. Nesta época, Heloísa já era adulta. 

 

[...] ele ia na casa do meu avô, que é o pai da minha mãe. Ele falava que minha mãe 

não ia fazer nada que só ia restar para ela ser garota de programa porque minha mãe 

não sabia trabalhar então houve mesmo um problema muito sério. Assim do meu 

irmão mais novo ter que esvaziar o pneu do carro que ele falou que ia [...] aonde ela 

tava na casa dos primos matar a minha mãe. Então, assim durante a separação eu vi o 

meu pai de uma maneira que eu nunca vi ele antes. Então eu cheguei a empurrar ele 

da escada na defesa da minha mãe porque ele foi para cima da minha mãe e eu 

empurrei ele, e até machuquei ele mas para ele não encostar nela porque eu falei que 

nela ele não encostava então houve, houve muitos conflitos para sair de casa e foi 

muito difícil”. (Heloísa). 

 

A mãe de Heloísa teve que pedir medida protetiva contra o ex-marido. Heloísa, por sua 

vez, também foi vítima de um relacionamento tóxico, que minou sua autoestima e seus sonhos, 

durante o tempo em que esteve casada com o primeiro marido. Ela abdicou da faculdade que 

estava cursando para cuidar da filha e acompanhar o marido que, além de a culpar pela gravidez 

de uma menina, não ajudava com as responsabilidades da casa e da criança, impossibilitando-

a de trabalhar e continuar seus estudos. 

 

Olha a partir do dia que eu fiquei grávida as coisas mudaram para pior. Ele começou 

a entrar nas paranoias, logo após ele começou... e a primeira frustração foi de não ser 

um menino. Ele deixou super claro, já saiu com raiva de mim, não queria comprar 

roupa, ele botou essa culpa em mim botou, essa frustração para mim, tanto que eu saí 
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já chorando do ultrassom porque eu sabia que ele não ia gostar da situação de não ser 

um menino. (Heloísa). 

 

A entrevistada relata que foram dois anos de muita violência psicológica e muita tensão, 

principalmente, porque estava morando em outra cidade com o marido, distante da família e 

dos amigos e dependendo financeiramente dele. Isso só teve fim no dia que conseguiu ir 

embora, contudo, ainda teve que lidar com as ameaças e com os traumas após a separação. 

 

Ele não falava comigo, ele ficava fazendo essas coisas. Ficava pegando nas facas, por 

exemplo, se ele tinha acesso a faca ficava pegando na faca, ficava olhando para a faca. 

Aí eu sentia isso como muita ameaça. Eu senti isso com muita ameaça assim e aí ele 

ficava olhando se eu estava dormindo ele acordava de madrugada e ficava eu acordava 

com ele entrando no meu quarto depois saindo então eu achava que eu estava tipo na 

minha cabeça é eu não sei se de muito medo muita angústia eu achava que ele estava 

ali naquele momento decidindo, se ele me deixava embora ou se ele me matava ali. 

(Heloísa). 

 

A história de Renata também segue esse padrão de repetição na família. Além da 

violência doméstica, que nesse caso atravessou três gerações, assim como a mãe, a entrevistada 

teve que assumir muitas responsabilidades ainda na adolescência. Ela conta que a mãe: 

 

[...] não tinha família, minha mãe veio para Belo Horizonte quando ela tinha 13 anos, 

porque o pai dela tinha assassinado a madrasta dela. Meu avô assassinou a madrasta 

da minha mãe a facadas. [...] Aí ela começou a trabalhar na casa da minha tia e 

conheceu meu pai. Minha mãe teve o primeiro filho, que foi o meu irmão, com 15 

anos e me teve com 18. (Renata). 

 

Já Renata se viu sozinha e assumindo a responsabilidade de uma casa na mesma idade 

que sua mãe teve o primeiro filho. Isso aconteceu quando a mãe dela foi expulsa de casa pelo 

pai, mesmo este não morando mais na mesma residência.  

 

Aí quando eles se separaram, o meu pai saiu de casa e a minha mãe ficou. Só que aqui 

é herança do meu pai, herança do meu avô que deixou para o meu pai. Mas aí o meu 

pai saiu, minha mãe ficou, e a gente ficou muito amigas, dormia na mesma cama. 

Minha mãe sempre foi muito amiga. E aí chegou...Minha mãe começou a se relacionar 

com outra pessoa e o meu pai decidiu expulsar minha mãe daqui, porque era o lote 

dele, da família dele, e ele não ia aceitar. Então eu sofri muito (2x), porque aí a minha 

mãe foi embora e meu pai também continuou morando onde ele tava e eu fiquei nessa 

casa sozinha, só eu e meu irmão, e meu irmão começou a se relacionar com outra 

pessoa, aí eu acabei ficando sozinha nessa casa com 15 anos. Então, desde os 15 anos 

eu vivi...a partir dos 15 anos eu vivi sozinha nessa casa, até os 21 anos, que foi quando 

o meu pai retornou. (Minha mãe foi) Expulsa, sim! A minha mãe ficou dormindo 

dentro do carro dela, em um posto de gasolina, por quase um mês. (Renata). 

 

Renata acredita que, por vezes, foi polpada de muitas situações familiares, mas conta já 

ter presenciado atritos graves entre os pais. 
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Eu comecei a perceber as coisas quando eu fui...querendo descobrir, assim na verdade. 

Eu fui entendendo melhor o que estava acontecendo. E aí eu comecei a entender...Foi 

bem, bem, bem quando eles começaram esse processo de divórcio. Eu via brigas, 

discussões muito sérias, mas nunca vi agressão. Até que um dia eu tava na sala e eu 

escutei um barulho no quarto deles e como se fosse uma pessoa querendo gritar e não 

conseguindo, e aí eu comecei a bater na porta, [...] e minha mãe abriu a porta chorando, 

e falando que meu pai tinha batido nela, pedindo socorro,. [...] E aí que começou o 

processo de divórcio, só que a minha mãe ela demorou muito, porque ela ainda voltou, 

[...]...foi um processo, né?[...]....E depois eu fui descobrindo por terceiros e pela minha 

mãe, né? Que depois ela comentou, que a relação deles era aquela relação que ele 

tinha ela como posse. Ela não podia fazer nada, por exemplo, minha mãe começou a 

trabalhar eu tinha por volta de 10, 11 anos. E assim, ele buscava e levava ela no 

serviço, ela não podia sair. Aonde ela ia ele tinha que ir. Se ela fosse na padaria e não 

avisasse, ele ia atrás dela. [...] E assim era a relação dos dois. Ele tinha ela como posse. 

(Renata). 

 

Renata, hoje com 24 anos, é secretária escolar e cursa seu segundo curso superior, 

Pedagogia. Atualmente está solteira, após viver dois relacionamentos violentos seguidamente. 

Aos 16 anos, Renata começou a namorar um rapaz de 19, com quem ficou por três anos. A 

entrevistada descreve como foi esse primeiro relacionamento: 

 

Ele me prendia no quarto, me jogava na cama, me beliscava, apertava o meu pescoço. 

Assim, nunca teve soco, tapa, essas coisas de deixar muita marca, sabe? Ele nunca foi 

de deixar muita marca, até porque eu trabalhava [...] na época era Defesa Social. Então 

eu conhecia muita gente...[...] O Ricardo* era policial e uma vez ele viu um roxo em 

mim. Ele foi e perguntou “O que que é isso?” Aí eu fui e não quis falar. Porque ele 

falou assim, olha, Renata, eu não sei o que que é, não sei como que foi, mas você avisa 

para o seu namorado que se eu ver um roxo em você de novo eu vou atrás dele. E aí 

eu contei pra ele, pro meu ex-namorado. E ele falou “porque que você contou?”. 

Enfim, brigou comigo, não fez nada, mas brigou comigo. Eu falei “não, não contei”, 

chorei, me justifiquei, mas aí ele ficou mais atento, ele sabia fazer. E ele me beliscava, 

mas ele me beliscava forte, sabe?! Me apertava o pescoço...Nossa, a última vez que 

ele apertou meu pescoço eu realmente cheguei a dar um apagão. Mas era esse tipo de 

coisa. Me cortou com caco de vidro, já jogou o copo em mim....Era esse tipo de 

relacionamento que a gente tinha. (Renata). 

 

O segundo namoro da Renata durou dois anos e meio e o relacionamento também foi 

permeado por violência, como ela descreve no seguinte trecho da entrevista: 

 

[...] ele não me batia como o primeiro. Ele já me segurou algumas vezes, forte no 

braço. Já me jogou contra a parede, já me jogou na cama. Ele já puxou meu 

cabelo...,Mas igual ao primeiro, de ficar roxo, de ter hematoma, eu nunca apanhei 

dele. O que ele fazia...Ele me...Ele quebrava tudo o que é meu. Eu tive que refazer o 

meu quarto todo porque ele quebrou a minha cama, ele deu um soco na minha porta 

que ficou um buraco no meio da porta, quebrou o meu guarda-roupa. Ele dava soco 

na parede que a mão dele uma vez estourou, completamente a mão dele. Na minha 

casa. Quebrou o vidro do...Para-brisas do carro, com um soco, em um dia que a gente 

saiu na rua discutindo. [...] A última foi na casa dele. Eu já estava estudando, fazendo 

RH. Eu falei com ele que eu iria pra casa dele, mas que eu teria que voltar pra casa 

cedo pra mim (sic) estudar. E ele me chamou pra ir pra casa da avó dele, porque ele 

já estava lá. Eu falei “Não posso, eu tenho que estudar”. Ele foi e falou “nunca nada 

que eu quero você pode”.... A gente começou a brigar, e aí...Essa foi a primeira briga 
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perto de pessoas. A gente nunca teve briga desse jeito perto de pessoas. E aí ele 

começou as coisas na casa dele, jogou um pufe, daqueles pufes quadradinhos em mim, 

e gritava. Assim, a voz dele mudava completamente, a voz dele ficava muito mais 

grossa. E aí as duas tias que moram perto viram, e aí elas vieram e falaram assim 

“Renata, está acontecendo alguma coisa? Vai embora, vai pra sua casa”. E aí na hora 

que eu estava indo pra minha casa ele pegou o carro dele e me atropelou. Só que ele 

não me atropelou forte. Ele pegou o carro e bateu o carro em mim e eu voei. Voei 

assim...Dei uma jogada...(Renata). 

 

Experiências de violência também marcaram o relacionamento de Simone, uma mulher 

negra, de 26 anos, estudante do curso de Direito. A jovem relata que no seu primeiro namoro, 

que durou quatro anos, além da violência física e sexual, o rapaz a menosprezava 

constantemente: 

 

Até que teve uma vez que ele me empurrou atrás da minha casa e eu ainda fingia que 

tava tudo sob controle, e ele me empurrou duas vezes...E nenhuma das duas vezes 

eu....pensei em terminar com ele. Ele sempre falava também que eu não ia encontrar 

alguém que quisesse ficar comigo. Que eu era gorda, que eu me achava demais porque 

eu me achava a mais inteligente do mundo...Hum...Que eu demorei muito a começar 

a namorar porque ninguém me queria....Até que teve uma vez que a gente saiu e...E 

eu bebi bastante, bebi bastante mesmo. E fui para a casa dele e dormi lá e falei que 

não queria transar e quando eu acordei ele estava em cima de mim me penetrando. Eu 

pedi para ele parar e ele não parava e aí eu adormeci de novo e ele estava fazendo a 

mesma coisa. (Simone). 

 

Sobre a relação dos pais, a entrevistada afirma que o pai já foi “muito grosso” com a 

mãe. Ela interpreta uma certa misoginia dele em relação à mãe e considera que já houve 

violência psicológica entre o casal. 

 

É...eu acho meu pai um pouco grosso com ela. Uma coisa também que mudou..., 

mas....não sei se....é....é uma coisa tão fora do normal. Aliás, é fora do normal sim, 

né....Ser grosso com outra pessoa é fora do normal. [...] Sabe misoginia? De quem tem 

raiva de mulher, essas coisas assim...A gente não entende o motivo do porquê que está 

acontecendo, o porquê da grosseria. [...] Acho que é uma questão também de.... minha 

mãe ter sido muito pobre, eles começaram a namorar muito cedo. Ele pagou o curso 

para ela, de cabelereira, no começo do relacionamento. Ele já era policial quando eles 

começaram a namorar. Então pode ser que ele tem esse imaginário de “eu que fiz, eu 

que mudei a sua vida. Se não fosse por mim você não conseguiria”. Enfim, acho que 

isso pode ter acontecido. (Simone). 

 

Esses quatro relatos mostram a proximidade das histórias de mães e filhas na lida com 

relacionamentos abusivos e violentos. Há, no entanto, uma quinta entrevistada que, por ter 

passado parte da infância afastada da mãe, não soube dizer dos relacionamentos da mesma. 

Contudo, sua trajetória chama atenção pelo fato de suas três filhas terem repetido a mesma 

história de violência doméstica da qual foi vítima. 
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Os meninos não eram bobos, os meninos ouviam (as agressões). Os meus meninos 

hoje, ó, pra você ter uma noção, não sei de onde tirou, a minha filha mais velha fugiu 

de casa, tinha dezesseis anos, fugiu de casa foi morar com um rapaz que batia nela, 

mas batia de quase matar. [...] Ela sofria muita, mas muita violência, assim tipo eu, 

mas acho que ela foi pior porque ele mexia com droga. (Lúcia). 

 

E tem minha outra filha, a Cíntia, abaixo da Sandra, quer dizer, tem a mais velha 

depois vem a Cíntia. [...]. Casou com quinze anos grávida. Aí casou com um cara que 

ela endoidou com ele, engravidou e casou. Ela não ficou um ano casada. Quando a 

menina ia completar um ano ela já tinha separado [...], Mas separou assim, ela falou 

assim: ‘Pai, vem cá me buscar’ – morava lá em Ibirité – ‘que eu não vou continuar 

nesse casamento não!’. Mas saiu e nunca mais voltou. O marido correu atrás igual um 

doido mas ela não quis mais. [...] A violência dele era só assim, de falar ‘Você não 

vai para tal lugar, você não vai porque eu não quero’, trancava ela dentro de casa. 

(Lúcia). 

 

A Rita [...] também passou uns apuros [...] um dia ela teve uma violência horrorosa. 

Porque ela tinha terminado com ele (namorado), ela estava grávida e terminou com 

ele. Ficaram juntos uns três anos. Um dia ele foi lá na loja – porque ela terminou de 

vez, pôs um ponto final - aí ele foi lá na loja e falou assim: ‘Sua mãe mandou te buscar 

porque sua irmã está passando mal’[...]. Ele veio pelo anel [...] e começou a empurrar 

ela para fora... (do carro) falando: ‘Se você terminar comigo eu vou te matar agora!’. 

(Lúcia). 

 

Tais relatos ilustram o quanto trajetórias de mães e filhas estão interligadas e como, 

inconscientemente, essas mulheres compartilharam de vivências, conceitos e sofrimentos, 

particularmente em seus relacionamentos íntimos, quando estabeleceram relações com padrões 

semelhantes, o que pode ser justificado pelo conceito da transmissão entre gerações da violência 

doméstica (BENSON, 2013; SENNA; DESSEN, 2012). As próximas análises associam as 

diferentes abordagens intrínsecas à transmissão geracional da violência doméstica, levantadas 

nesse trabalho, com as entrevistas realizadas para esta pesquisa.  

 

b) A teoria da aprendizagem social e a consequente naturalização da violência 

 

Partindo do conceito de que crianças acabam por reproduzir na vida adulta os 

comportamentos aprendidos na infância, verificou-se que comportamentos de autodepreciação 

e de submissão também podem ser aprendidos, principalmente quando a mãe está em uma 

situação de vitimização (BANDURA, 2008; FOWLER; CANTOS; MILLER, 2016). 

Inconscientemente, a criança, quando adulta, pode se envolver em relacionamentos abusivos 

por achar que as relações “são assim mesmo” e, por consequência, naturalizar comportamentos 

violentos. 

Uma entrevistada, cuja infância foi perpassada pela violência do pai contra a mãe, relata 

que sua vitimização em dois relacionamentos abusivos tem relação direta com a experiência de 

violência testemunhada enquanto criança, como fica claro no seguinte trecho: 
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Isso tem que cessar, não só comigo, com minha história de vida. A partir de agora eu 

tenho uma concepção melhor, os relacionamentos que eu vou construindo, que eu vou 

tecendo, como que tem que ser. Eu não posso querer repetir o mesmo modelo da 

minha mãe. (Úrsula). 

 

Em outro trecho, uma entrevistada relata sua experiência de vitimização em um 

relacionamento abusivo. Heloísa explica que via as atitudes do marido como algo “normal”, 

pois ela tinha um “lugar de mulher” no relacionamento, percepção pautada no papel que a mãe 

desempenhou durante muito tempo no casamento. 

 

[...] essa questão que eu queria entrar assim que foi a minha situação de abuso né eu 

vivia esse relacionamento e durante todo esse tempo de relacionamento eu achava e 

considerava isso normal. Eu achava ele um marido não muito bom, mas eu não me 

via em uma situação de abuso. Eu achava que era o meu lugar de mulher no 

relacionamento. Eu achava que eu tinha que aguentar aquelas coisas. Porque a minha 

mãe falava a vida toda [...] Ela falava “Ah, eu estou com ódio do seu pai, mas eu tenho 

que fazer a mala dele porque é a obrigação minha de mulher. Eu tô com raiva demais 

do seu pai porque ele fez isso comigo, mas eu tenho que fazer a comida dele porque 

é minha obrigação de esposa. Tenho que lavar a roupa dele porque é minha 

obrigação...” E eu desempenhei esse papel de forma massacradora pra mim porque eu 

não aguentava tanta coisa, sempre alguma coisa tava malfeita... (Heloísa). 

 

Por outro lado, o conceito da aprendizagem social pode também explicar o 

comportamento dos homens, uma vez que a criança que, criada em uma família desestruturada, 

cujos desentendimentos são resolvidos a partir da violência, podem aprender a usar desta como 

único meio de resolução de conflitos. A maioria das entrevistadas relataram que seus agressores 

vieram de famílias violentas e tóxicas e que, além disso, possuíam histórico de abuso de 

elementos intensificadores como álcool ou outras drogas. 

 

A parte dele é que foi uma parte ...assim, acho que o pai dele também era muito 

agressivo, batia na mãe. (Maria). 

 

O pai batia na mãe. Só que o pai separou da mãe há muito tempo e a mãe já namorava 

com outra pessoa. Mas o pai na mãe e batia neles também. Ele falou que ele apanhou 

muito do pai, meu primeiro namorado. (Renata). 

 

c) Teoria do desamparo aprendido 

 

Uma trajetória de vida marcada por eventos dolorosos pode ocasionar o desamparo 

aprendido, sobretudo quando a vítima, cansada, entende que não pode controlar tal situação e 

acaba por se tornar impotente e incapaz de enfrentá-la. Essa repetição de situações adversas 

pode desencadear sentimentos como insegurança, baixa autoestima, culpa e passividade, os 

quais foram observados nas entrevistas realizadas. 
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Sabe aquela doença assim de você não se enxergar, só enxergar aquela pessoa?! 

(Úrsula). 

 

Mas eu nunca culpei ele. A culpa era sempre minha, que era chata, insistia, não 

obedecia. Era essas coisas que eu colocava na minha cabeça. (Renata). 

 

E aí eu ralei o joelho e o braço e fui embora (Depois de atropelada pelo namorado). 

Aí quando eu fui sair eu escutei ele falando...A tia dele segurou ele...Ele falou “o que 

que eu fiz (2x)”. E eu fui embora. E aí, eu amava tanto aquele menino que eu nem 

preocupei comigo. Eu peguei o meu telefone, liguei para um dos nossos amigos em 

comum e falei com meu amigo assim: “Vai lá e vê se ele está bem”. Eu não queria 

saber de mim, eu queria saber se ele ia ficar bem. (Renata). 

 

Principalmente né porque ele reforçava aquilo que eu já acreditava: que eu nunca tinha 

namorado antes porque as pessoas não se interessavam por mim, então eu acreditava 

nele. (Simone). 

 

O desamparo aprendido pode surgir em qualquer fase da vida, contudo, para alguém que 

cresceu tendo que se “acostumar” com situações hostis é ainda mais difícil encontrar uma 

solução ou um motivo para reagir, chegando a desistir em algum momento. É o caso de Lúcia, 

68 anos. Separada da mãe na infância, viveu em diferentes famílias e instituições e quando na 

adolescência viu a possibilidade de enfim realizar o sonho de viver com a mãe, foi obrigada por 

esta a se casar com um homem bem mais velho e que mal conhecia. Ela foi torturada durante 

14 anos por esse homem ao qual chegou a pedir que lhe matasse: 

 

[...] cruzei os braços e falei assim: “deixa eu te falar uma coisa: ‘se você...” – eu já 

tinha 5 filhos nessa época; aí eu falei com ele assim: Se você ...se você me matar é um 

favor que você me faz. É um favor que você me faz, porque eu não gosto de você. 

Essa vida, desde que eu nasci, eu não lembro de ter tido um dia feliz na minha vida e 

principalmente agora. Agora que eu estou mesmo sofrendo pra caramba. Mata, mata 

que é um favor que você me faz. (Lúcia). 

 

Embora sete das oito mulheres entrevistadas tenham, felizmente, conseguido quebrar o 

ciclo de violência no qual estavam inseridas, muitas delas desde criança, todas afirmam não ter 

sido algo fácil. Muitas passaram, não por uma, mas por várias experiências de abuso e violência 

e a percepção de que estavam em um relacionamento tóxico, muitas das vezes, só veio após um 

processo terapêutico. O sentimento de baixa autoestima desenvolvido pelas vítimas não lhes 

permitia enxergar outras possibilidades. Algumas mulheres relataram que não se sentiam 

merecedoras de uma relação saudável, por exemplo. 

Percebe-se como o conceito de desamparo aprendido está intrinsecamente relacionado 

à trajetória de vitimização e a perpetuação da violência doméstica. Neste sentido, o desamparo 

aprendido atua como uma via de mão dupla no processo de transmissão da violência doméstica 
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entre gerações, uma vez que pode tanto ser um resultado deste processo, como também, o 

elemento ocasionador. 

 

d) Teoria de Pollack 

 

O economista Robert A. Pollak propôs um modelo intergeracional de violência 

doméstica (IMDV), no qual uma das premissas principais é que “indivíduos que cresceram em 

lares violentos tendem a se casar com pessoas que cresceram em ambientes violentos” 

(POLLAK, 2002, p.6). Dentre aquelas entrevistadas que vieram de uma família com conflitos, 

algumas relataram que a história familiar dos agressores também é de um contexto de violência: 

 

Meu primeiro namorado não tinha uma família unida. Era uma família sempre 

brigando, era irmão competindo com o outro. (Renata). 

 

Não uma família violenta, mas uma família muito, muito tóxica. Muito, muito. O pai 

dele era de sumir quinta-feira voltar domingo. Chamava a mãe dele por cada palavra 

que você imaginar, uma falta de respeito sem limite. A mãe também eu não sei, 

coitada, uma situação muito complicada, já tentou suicídio e ficou em coma. 

(Heloísa). 

 

Os trechos apresentados corroboram com o modelo IMDV de Pollak, que afirma que a 

questão do mercado de casamento foi negligenciada pela literatura sobre violência doméstica. 

Para o autor, se alguns homens são mais propensos a tornarem-se companheiros violentos, 

existem mulheres mais propensas a tornarem-se vítimas e a permanecer em relacionamentos 

abusivos. Neste sentido, o autor sugere que “o nível de violência é sensível à probabilidade de 

que tais indivíduos se casem”. (POLLAK, 2002, p.1). 

 

e) A transmissão do papel de gênero: homens agressores e mulheres vitimadas 

 

Para além da transmissão da violência, comportamentos e papéis relacionados ao gênero 

também são reproduzidos entre pais e filhos. E isto fica evidente na maioria dos relatos colhidos 

na pesquisa. O que chama atenção é que os costumes patriarcais estão presentes em diferentes 

gerações. 

Maria, por exemplo, mulher negra, de 66 anos, é aposentada, chegou a trabalhar como 

doméstica e sacoleira. Casada há 46 anos, ela conta que só parou de sofrer agressões do marido 

depois que este se tornou cadeirante, mas, ainda assim, a violência psicológica continua. Maria 

alega que os filhos não concordam que ela ainda esteja com o seu agressor, mas ela justifica: 
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“Eu fui educada assim, onde o marido vai a mulher tem que ir, tem que cuidar até morrer.” 

(Maria). 

Por outro lado, Heloísa, de 31 anos, relata a dificuldade em compreender sua condição 

de vítima de um relacionamento abusivo. A jovem atribui essa dificuldade aos costumes 

recebidos pela mãe, que, por sua vez, também reproduziu a educação patriarcal recebida. “A 

minha mãe tinha muito dessas coisas que a gente fala hoje em dia, assim, muito de ‘Amelinha’.” 

(Heloísa). 

Úrsula é outra entrevistada que relata possuir características claramente absorvidas de 

uma cultura machista, que acabaram por levá-la a relacionamentos abusivos e dificultaram na 

percepção de que se tratavam de relações tóxicas: 

 

Mas o que que eu tô querendo dizer com essa questão da violência? Eu acho que eu 

sempre vivi em constante estresse, tensão, medo. O meu perfil é de sempre querer te 

agradar, te ajudar. Um comportamento extremamente altruísta, sabe? Só o outro (2x). 

Se deixar, eu me dedico o dia todo por causa do outro. Aquele medo de ofender, de 

maltratar. Tudo naquele sentimento de menos valia que eu tenho ouvido aqui (No 

Projeto “Para Elas”. (Úrsula). 

 

Stith et al. (2000) argumentam que tais comportamentos se justificam por: 

 

Boys may learn the role of perpetrators when their fathers abuse them or they witness 

their father hit their mother. On the other hand, girls may learn the victim role from 

watching their mothers in this role. Differential socialization practices may also help 

to explain these findings. Whereas traditional socialization for boys encourages them 

to be macho and use violence to settle disputes, traditional expectations for girls 

include obedience, deference, and loyalty (Sugarman & Frankel, 1996). Boys are 

reinforced more often for being aggressive, whereas girls are reinforced for being 

passive. Thus, cultural socialization practices may interact with modeling of same-sex 

parent behavior, leading to differential effects for boys and girls growing up in violent 

homes. (STITH et al., 2000, p. 448). 

 

O cuidar, a entrega e submissão são características ainda muito atribuídas ao feminino. 

Enquanto que homens estão sempre relacionados à força, virilidade e poder. A diferenciação 

dos comportamentos de homens e mulheres e a padronização dos papéis de gênero, baseados 

em uma cultura patriarcal e machista, certamente não é saudável em nenhuma relação, prejudica 

tanto homens quanto mulheres e contribuem para a violência contra a mulher, como foi possível 

observar nos relatos. Como, por exemplo: “Eu não sei por que homem acha que é dono da 

mulher né. Isso aqui é meu...Isso aqui é um objeto que eu uso como eu bem entender né? Eu 

fui usada assim, minha filha foi usada assim.” (Lúcia).  
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f) A violência doméstica e a trajetória de vitimização 

 

Chama atenção o fato que, ao longo da vida dessas mulheres, muitas passaram por 

diversas experiências de vitimização, não só na família nuclear, mas também em outros espaços, 

como a escola por exemplo. Patrício (2014, p.12) já havia destacado a necessidade de uma 

“complementaridade metodológica na pesquisa da vitimização enquanto processo cumulativo 

e paralelo à vida do indivíduo.” Embora sejam contextos diferentes, foi possível notar a 

convergência das histórias de vida relatadas em um ponto em comum: a experiência cumulativa 

de eventos traumáticos no curso de vida. As histórias de Renata, Simone e Edina são exemplos 

disso, cujas trajetórias escolares foram marcadas por bullying e racismo. 

 

[...] eu cresci tendo muitas dificuldades de me relacionar por questões de bullying, eu 

sofri muito bullying na escola, por muitas coisinhas. E acabava que em casa eu 

também sentia uma tal rejeição paterna, então eu cresci com muitas dificuldades de 

me relacionar com o meu pai, desde sempre. [...] Porque assim, chamavam eu de feia, 

cabelo duro, magricela, enfim, vários adjetivos que colocavam em mim dentro da 

minha casa, eu sofria na rua [...] eu não lembro exatamente o sentimento que eu sentia. 

Eu sei que eu não reconhecia o meu pai como pai. [...] Eu tinha medo dele. Eu lembro 

do sentimento de medo. [...] o oitavo ano foi o pior ano da minha vida na escola. Foi 

o ano em que eu sofri ameaças, cortaram o meu cabelo...Eu não queria ir na escola. 

Eu não contei para os meus pais o que que estava acontecendo. Tinha dia que eu ficava 

o dia inteiro dentro da sala da diretora por medo dos alunos. E aí não queria estudar. 

Não conseguia ficar em sala. [...] É o meu cabelo...Hoje em dia é progressiva, mas 

antes era enroladinho, né? Era cachinhos..., mas era “Bombril” na escola, não era 

cachinhos, não era crespo, era “Bombril”. (Renata). 

 

Simone, além da violência psicológica presenciada na relação dos pais, sofreu um abuso 

sexual na infância. Além disso, sua trajetória de vida, assim como a de Edina, duas mulheres 

negras, foi perpassada pelo enfrentamento ao racismo estrutural que prejudicou a trajetória 

escolar e, consequentemente, seus relacionamentos. 

 

Eu era muito feliz, muito feliz até os 7 anos de idade, que foi quando eu entrei na 

escola, [...] e aí começa a ter maldade, e aí eu comecei a sofrer muito racismo e 

bullying na escola.  E aí que eu acho que começaram os traumas e... Acabou refletindo 

também nos relacionamentos, né? Com certeza. (Simone). 

 

Edina era a única aluna negra da escola particular que estudou. Em seu relato, ela 

também descreve situações de racismo que marcaram sua vida: 

 

Não tinha problema com o cabelo essas coisas, mas, assim, eu alisei meu cabelo para 

ver se me deixavam em paz mesmo na escola, para me sentir inclusa. Concessões. Foi 

muito difícil essa parte da adolescência em si, da aceitação. Às vezes eu não sofria 

ataques diretos, mas eu sempre soube o que estava acontecendo. (Edina). 
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Não é uma coincidência que as maiores vítimas de violência doméstica sejam negras. 

Em 2020, por exemplo, 61,8% das vítimas de feminicídio eram mulheres negras (FÓRUM 

BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2021). Destaca-se que, para essas mulheres, sair 

de um ciclo de violência pode ser ainda mais difícil, uma vez que, toda violência que enfrentam, 

perpassa também questões de preconceito racial. Queiroz (2019), aponta algumas das 

consequências que essas experiências de racismo acarretam na vida de mulheres negras: 

 

Com a frequente ausência de representatividade e os ataques racistas à estética negra, 

a saúde emocional das mulheres negras é afetada, causando complexos de 

inferioridade, insegurança, baixa autoestima, ansiedade, depressão, a recusa de sua 

identidade negra e a busca para a aproximação com a estética do cabelo liso, através 

de procedimentos químicos e não químicos de alisamento. A antropóloga Gomes 

(2003) chama essa ação preconceituosa sobre o corpo, o cabelo e os ataques à 

identidade negra como “patrulhamento ideológico”. (QUEIROZ, 2019, p.218). 

 

Ademais, outras trajetórias marcadas por adversidades foram relatadas, como a de 

Lúcia, que não teve uma base familiar, sofrendo diversos abusos físicos ao longo da vida e no 

caso de Érica, que lidou com conflitos entre a mãe e a irmã mais velha, ambas portadoras do 

transtorno da bipolaridade.  

 

A minha irmã batia na minha mãe. A minha mãe já teve até de chamar a polícia pra 

ela. A gente tinha um cachorrinho que minha mãe, nas crises dela batia nele, aí minha 

irmã pegava a cabeça dela batia na parede. A minha irmã com quinze anos ela tentou 

suicídio no colégio. Ela sempre foi meio que para chocar né. (Erica). 

 

O quadro abaixo faz uma síntese da análise das entrevistas, associando os termos, 

palavras e frases que são característicos ou resumem cada abordagem teórica descrita no 

Capítulo 4. Além disso, a frequência das menções de tais frases e palavras ajuda a ter uma 

percepção mais ampla das trajetórias. Embora a amostra da pesquisa não seja representativa, a 

análise em profundidade possibilita descrever a dinâmica dessas relações e suas 

particularidades que possivelmente não seriam passiveis de análise em uma pesquisa 

quantitativa. 
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Quadro 5 – Síntese da Análise das Entrevistas 

TEORIAS/ 

ABORDAGENS 

DESCRIÇÃO PALAVRAS/ FRASES MENÇÕES 

Teoria da aprendizagem 

social 

- Os adultos reproduzem 

atitudes e 

comportamentos 

observados durante a 

infância. 

- Eu fui educada assim; 

(1) 

- Vem de geração; (1) 

- Repetir o mesmo 

modelo da minha mãe; 

(1) 

- Porque a minha mãe 

falava a vida toda que era 

assim; (1) 

 

04, sendo 03 delas de 

mulheres que relataram 

ter presenciado VD 

contra a mãe. 

Naturalização de 

comportamentos 

violentos 

- Uma criança em um lar 

onde os conflitos são 

resolvidos por meio da 

violência, tende a 

acreditar que essa é uma 

maneira natural de se 

relacionar. 

- Eu achava que era 

normal; (7) 

- Achava que estava tudo 

sob controle; (3) 

- Não percebia; fui 

despertar, fui saber, 

percepção, subentendida 

(31) 

 

41 menções entre todas 

as entrevistadas, exceto 

Maria e Lúcia. 

Teoria do desamparo 

aprendido 

- Comportamento de 

impotência diante de um 

longo período de 

experimentação de 

situações desfavoráveis. 

- Eu achava que não 

merecia algo melhor; não 

era digna; (2) 

- Aceitava; (10) 

- Eu achava que a culpa 

era minha; (26) 

- Só o outro importava; 

(2) 

 

40 menções entre todas 

as entrevistadas, exceto 

Maria. 

Teoria de Pollack - Os indivíduos se casam 

com base na seleção de 

características 

relacionadas à família de 

origem, podendo, 

portanto, tais 

características indicar 

comportamentos 

violentos. 

 

- A família dele era 

violenta/tóxica;(5) 

- A família dele vivia 

brigando; (1) 

06 menções entre quatro 

entrevistadas, três delas 

relataram ter presenciado 

a mãe sofrer VD. 

Transmissão entre 

gerações dos papéis de 

gênero 

- Os comportamentos e 

papéis associados ao 

sexo são transmitidos 

entre gerações. 

- Papel de mulher; (3) 

- Tudo era eu quem 

fazia; Eu fazia tudo; (4) 

- Submetia; (3) 

- Dependia; (5) 

- Cuidava; (17) 

- Usada; (3) 

 

35 menções que 

apareceram em todas as 

entrevistas. 

Fonte: Elaborado pela autora baseado nos dados da pesquisa. 

 

Ainda que a mulher tenha alcançado e assumido diversos lugares antes inatingíveis, os 

papéis relacionados ao gênero feminino ainda estão muito presentes em nossa sociedade e, 

principalmente, nas relações íntimas de afeto. O papel de cuidadora e de executora dos serviços 

domésticos ainda são muito esperados e cultivados no meio familiar. Por outro lado, os homens 
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ainda estão associados a características de dominação, possessão e agressividade. Tais papéis 

são aprendidos e reproduzidos de geração em geração como ilustram alguns relatos. Esta 

transmissão entre gerações dos papéis de gênero segue premissa semelhante aos conceitos de 

habitus e de dominação masculina em Bourdieu (2007), uma vez que são produtos da 

socialização. Cabe destacar ainda que, nas trajetórias narradas, os relacionamentos foram 

moldados a partir de uma relação de poder que ainda privilegia o homem, como abordado por 

Saffioti (2004).  

Pode-se afirmar que, enquanto permanecerem resquícios de uma educação baseada no 

patriarcalismo, mulheres e meninas estarão sujeitas à eventos de violência ao longo da vida e 

quanto mais expostas à vitimização mais riscos correm de desenvolver o desamparo aprendido, 

conceito muito presente nos discursos, como mostra o Quadro 5. Algumas das palavras mais 

citadas entre as entrevistadas foram “culpa” e “aceitava”, palavras representativas de 

sentimentos de sujeição e autodepreciação experenciados por elas durante os relacionamentos 

abusivos dos quais foram vítimas. Muitas mulheres relataram que, por vezes, sentiam que eram 

as culpadas pelo comportamento agressivo de seus companheiros. 

Esses sentimentos representam fatores de risco não só para o envolvimento em uma 

nova relação abusiva, mas também para não conseguir pôr fim naquela em que já se encontra, 

gerando, portanto, um ciclo de vitimização. A mulher que está neste contexto, muitas vezes já 

vêm de uma trajetória de vitimização que a torna impotente para reagir diante das adversidades, 

o que pode explicar a dificuldade dessa mulher em romper o relacionamento, ou mesmo, o fato 

de se relacionar repetidas vezes com diferentes abusadores. Ademais, os abusadores, com 

frequência, reconhecem as fragilidades de suas vítimas e a união deste casal, por sua vez, resulta 

em relações conturbadas (POLLAK, 2002). 

Por fim, a naturalização de comportamentos abusivos também foi algo que chamou a 

atenção durante às entrevistas. Foram recorrentes os relatos de que “não percebiam” ou 

“achavam que era normal” os comportamentos dos parceiros. Essa tendência à naturalização de 

comportamentos violentos está relacionada à teoria da aprendizagem social, já que a falta de 

um exemplo positivo na família leva a crer que a única forma de resolução de conflitos é a partir 

da violência. Contudo, cabe destacar que a violência psicológica, ainda que tão grave quanto as 

demais, é, por vezes, mais difícil de ser assimilada pela vítima, principalmente pelo seu caráter 

gradativo. 

Em resumo, percebe-se que todas as vertentes descritas neste trabalho, embora tenham 

diferenças conceituais e ocasionais, se sobrepõem no processo da transmissão entre gerações 

da violência doméstica que resulta na manutenção da trajetória de vitimização que, 
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infelizmente, é a realidade de muitas mulheres e meninas. Quebrar esse ciclo de violência é um 

dos mecanismos importantes no combate à violência contra a mulher.  
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No decorrer da história, a violência doméstica contra a mulher saiu de um lugar de 

normalização para torna-se crime. Contudo, o caminho até aqui foi longo e essa caminhada está 

só no início. Ainda que, por sorte, tenham ocorrido avanços em relação ao tema, fatores 

relacionados a esse fenômeno foram negligenciados pela literatura e pelas políticas públicas até 

então. Exemplos disso são a transmissão entre gerações e as vítimas ocultas da violência, 

abordagens principais desta dissertação. Considerando que a violência doméstica é um crime 

multifacetado, o objetivo deste trabalho foi investigar e compreender os elementos associados 

ao contexto de violência doméstica e, neste, investigar a relação da questão da transmissão entre 

gerações. 

Para tal, a análise apoiou-se na literatura pertinente ao tema, que apontou diversas 

teorias e conceitos relacionadas ao processo de transmissão entre gerações da violência 

doméstica. A primeira delas, a teoria da aprendizagem social, sugere que os adultos reproduzem 

as atitudes e comportamentos observados na infância. Já a teoria do desamparo aprendido diz 

respeito ao comportamento de impotência diante de um longo período de experimentação de 

situações desfavoráveis, como eventos recorrentes de violência. Pollak (2002) por sua vez, 

aponta que os indivíduos tendem a se casar com base na seleção de características relacionadas 

à família de origem. O pesquisador afirma que, do mesmo modo que existem homens mais 

propensos a tornarem-se maridos violentos, há, por sua vez, mulheres mais propensas a 

tornarem-se vítimas. Sendo, portanto, a união desses perfis favorável ao surgimento de uma 

relação abusiva. Por fim, há estudos que indicam que os comportamentos e papéis associados 

ao sexo são transmitidos entre gerações, reforçando a violência contra as mulheres. 

Associada a revisão da literatura, essa pesquisa utilizou da metodologia qualitativa, com 

a realização de entrevistas em profundidade com mulheres vítimas de violência doméstica por 

parceiro íntimo. Nesse sentido, o uso do método de narrativas como pesquisa interpretativa foi 

fundamental, uma vez que se buscou elementos da história de vida da entrevistada, com a 

intenção de resgatar da memória da vítima eventos da infância até a vida adulta. 

A partir deste método, alguns achados de pesquisa foram observados. Em primeiro 

lugar, verificou-se a confluência das trajetórias de mães e filhas, seja na vivência de eventos de 

violência conjugal, seja na reprodução de comportamentos e papéis associados ao feminino. 

Ainda que, entre as gerações tenham diferenças substanciais frente ao relacionamento violento, 

como a independência financeira das filhas, o rompimento da relação e a maior visibilidade do 

tema, ainda persistem resquícios do patriarcado, como o sentimento de posse por parte dos 
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homens. Nesse sentindo, o processo de desconstrução do machismo é um dos pressupostos 

básicos no enfrentamento à violência contra a mulher. 

Em segundo lugar, os comportamentos reproduzidos e a violência presenciada dão 

espaço ao desenvolvimento do desamparo aprendido, consequência de traumas e situações de 

dor recorrentes, que tornam o ciclo da violência ainda mais difícil de ser rompido. Somado a 

isso, o processo de naturalização da violência doméstica ainda é um dos empecilhos no que 

concerne a mitigação de casos. 

Por fim, observa-se a relação de uma repetição de eventos de violência no curso de vida 

das vítimas, com destaque para casos de bullying e racismo, que afetaram diretamente a 

autoestima e autoconfiança dessas mulheres, influenciando, portanto, nos relacionamentos 

íntimos. 

Os resultados, embora não representativos, apontam para a necessidade de se aprofundar 

em questões relacionadas às trajetórias de vitimização que impactam o curso de vida das 

mulheres. O aprofundamento na dinâmica dos relacionamentos interpessoais reflete o contexto 

social, uma vez que as trajetórias estão interligadas. E, tendo em vista que a transmissão 

intergeracional tem papel fundamental em uma trajetória perpassada por violências, é 

imprescindível a consideração desse conceito em estudos e políticas públicas sobre violência 

doméstica. 

Desse modo, destaca-se a necessidade de ações voltadas também para as vítimas ocultas 

da violência conjugal, bem como de medidas que busquem pôr fim ao continuum de violência 

que atravessa a vida de muitas mulheres e meninas. Uma vez que, a implementação de políticas 

que reduzem a taxa de violência doméstica na geração atual, provavelmente, a reduzirá ainda 

mais nas gerações futuras (Pollak, 2002). Portanto, quanto mais precoce for a intervenção, 

maiores são as chances de redução das experiências de violência. A priorização de serviços para 

as vítimas e seus filhos, o investimento em educação e o atendimento terapêutico 

multidisciplinar são algumas possibilidades. Um bom exemplo é o próprio projeto “Para Elas”, 

onde o atendimento é de acolhida à toda a família. 

Por fim, este estudo foi uma pequena contribuição à pesquisa sobre a transmissão entre 

gerações da violência doméstica contra mulheres. Dada a relevância do tema, considera-se que 

há um vasto campo de investigação que ainda precisa ser explorado. Além disso, os relatos 

demonstraram o quanto estudos sobre fatores e dinâmicas próprias do fenômeno da violência 

doméstica são necessários e urgentes. Ademais, sugere-se a necessidade de mais pesquisas 

relacionadas à trajetória de vitimização das mulheres, bem como, a relação desta com elementos 

referentes ao bullying e a vitimização da mulher negra. 
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Em suma, a análise feita retrata que tanto a persistência de eventos adversos em um 

curso de vida quanto o envolvimento em relacionamentos abusivos podem estar relacionados a 

contextos familiares, seja a partir do aprendizado, seja pela imposição de papéis. Vale ressaltar, 

portanto, a importância da escuta ativa das mulheres em situação de violência para a 

compreensão desse fenômeno tão diverso. Contudo, independente da causa ou motivação, a 

intenção deve sempre ser a de prevenir e acolher a mulher e os filhos, quando for o caso. 
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1º Bloco: Perfil Demográfico 

Idade 
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Ocupação  

Escolaridade 

Estado Civil 

Religião 

Raça 

 

2º Bloco: Família e Infância 

Composição Familiar 

Origem 

Ocupação dos Pais 

Relação dos Pais 

Quantos Irmãos 

Ordem de Nascimento / Idades 

Ocupação dos Irmãos  

Relação entre os Irmãos 

Relação entre Filhos e Pais 

Pequena Infância 

Convivência  

Vivenciou algum tipo de violência? 

Sua mãe já relatou alguma violência sofrida por parceiro íntimo? 

 

3º Bloco: Adolescência e Início da Vida Adulta 

Trajetória Escolar 

Adolescência 

Início da Vida Adulta 

Primeiro Emprego 

Vive com quem hoje 

 

4º Bloco: Vida Afetiva 

Primeiro Namoro  

Sequência de Relacionamentos 

Outros Relacionamentos 

Existiu algum tipo de violência em relacionamentos anteriores? 

Como conheceu o seu agressor 

Perfil do Agressor (naturalidade, idade, raça, ocupação, escolaridade, vícios) 

Início das agressões 

Que tipo de violência sofrida 

Em que momento/contexto acontecia 

Como lidou com isso? 

Chegou a denunciar? 

Pediu ajuda a outras pessoas? 

Quando percebeu que estava em um relacionamento abusivo? 

Quanto tempo durou essa situação? 
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O Agressor era violento com demais familiares? 

Até onde a Senhora saiba, seu parceiro/ex-parceiro veio de uma família onde existia 

violência? 

Filhos (quantos, idades) 

Seus filhos presenciavam/presenciam as agressões? 

Como seus filhos lidaram ou lidam com isso? 

Como saiu desse relacionamento? 

Relação atual 

 

5º Bloco: Planos Futuros 

Como se sente hoje? 

O que mudou depois dessa experiência? 

Quais os planos para o futuro? 

 

6º Bloco: Finalização 

Há mais alguma coisa que você gostaria de me contar (hoje)? 

Olhando para o seu passado até hoje, qual seria, para você, sua experiência mais difícil ou a 

fase mais complicada da sua vida? 

E a mais feliz ou alegre? 

E o que você achou da entrevista? 

Tem alguma pergunta ou pedido a fazer? 
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ANEXO – PARECER CONSUBSTANCIADO DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) 
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